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Resolução

“O Conselho Municipal de Saúde de Presidente Tan-
credo Neves, aprova o Plano Municipal de Saúde do 
quadriênio 2022 a 2025”. 
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“O Conselho Municipal de Saúde de Presidente 
Tancredo Neves, aprova a Programação Anual de 
Saúde do ano de 2022”. 
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Pregão Eletrônico

 

 

 

 

 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022/SRP 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/BA realizará licitação em 22/03/2022 

ás 08h30min, de Brasília Local Sítio: www.gov.br/compras/pt-br. Objeto: Registro de Preços para futuras 

e eventuais contratações de empresa especializada para fornecimento de Materiais Penso para atender 

o Hospital Maternidade Luís Eduardo Magalhães e as Unidades Básicas de Saúde da rede Municipal 

deste Município de Presidente Tancredo Neves, conforme especificações, quantidades e descrições 

constantes do edital e deste termo de referência. Informações: adm.licitacaoptn@gmail.com ou pelo tel. 

(73) 3540-1025. Divulgação dos outros atos -Diário Oficial - site: 

www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. Antonio Jorge Machado Pereira – 09/03/2022 - Pregoeiro. 
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Termo Aditivo

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06       
Av. Avenida Adolfo Araujo, SN, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
  ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 

 

ERRATA - RESUMO DO 1º ADITIVO DE ACRESCIMO AO CONTRATO Nº 
184/2021. 

 
   
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES ESTADO DA BAHIA, 

ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, RETIFICA A 

PUBLICAÇÃO DO DIA 08 DE MARÇO DE 2022, NA EDIÇÃO Nº 001122 

ONDE SE-LIA: 11/02/2022 ATÉ 11/02/2023. LEIA-SE: 11/02/2022 ATÉ 10/05/2022. 
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Pregão Eletrônico

a

Prefeitura Municipal de Presidente Tamcredo Neves
ESTADO DA BAHIA

CNPJ -13. 071. 253 / 0001 -06
Av. Adolfo Aradjo Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025.   CEP.  45416-000

Ata de Registro de Preco.

0  Municipio  de  Presidente  Tancredo  Neves,  por  intermedio  da  Prefeitura  Municipal  de
Presidente  Tancredo   Neves  -  Orgao  Gerenciador,   pessoa  juridica  de  direito  ptlblico
interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  13.071.253/0001-06,  enderego  na  Av.  Adolfo  Aralljo
Borges, s/n Centro,  CEP 45.416-000,  Presidente Tancredo Neves -Bahia,  representado

pelo    Prefeito    Municipal    Antonio    dos    Santos    Mendes,    brasileiro,    maior,    casado,
comerciante  portador da  cedula de  identidade:  4.683,330-70 -SSP/BA e  CPF  sob  o  n°
502.411.095-15  residente  e  domiciliado  neste  Municipio,  e  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE

EDUCACAO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 6rgao publico municipal, inscrito no
CNPJ sob o n° 29.979.766/0001 -41, com endereeo na Avenida Adolfo Aratljo Borges, S/N,
Bairro -Japao -Presidente Tancredo Neves -BA, neste ato representado por seu Gestor,
Sr.  Antonio  Osvaldo  Santos  de  Almeida,  brasileiro,   maior,  capaz,   inscrito  no  CPF  n°
948.783.155-04,    residente    e    domiciliado    neste    Municipio,    doravante    denominada

promitente   contratante      e   a   sociedade   empresaria   J.   W.    R.   MATERIAIS   DE
CONSTRueAO    LTDA,    pessoa   juridica   de    direito    privado,    inscrita    no    CNPJ    n°
04.940.639/0001-08, com enderego na Rua do Jambeiro,120, centro,  Itubera -BA, CEP:
45.435-000   representada   por  sua   s6cia   administradora   a   Senhora   Laricia   Coutinho
Santos   Sacramento,      brasileira,   maior,   capaz,   inscrita   no   CPF   n°   024.596.675-74,
doravante denominada promitente fornecedora,  nos termos do art.15da Lei Federal n°
8.666/93,  Lei Federal n°  10.520/2002, e demais normas legais aplicaveis e considerando
o   resultado  da  licita?ao  modalidade   PREGAO   ELETR6NICO  N°          004/2022,   para
REGISTRO DE PRECOS, conforme consta do processo administrativo pr6prio, firmam a

presente   ATA   DE   REGISTRO   DE   PREeos, obedecidas   as   disposig6es   da   Lei   n°
8.666/93, suas alterag6es posteriores e as condie6es seguintes:

CLAUSULA I -DO OBJETO E DO VALOR

1.1-Atraves da presente ata ficam registrados os pre?os para futura e eventual aquisigao
remanescentes de materiais de construgao, eletrico e hidraulico em geral em atendimento
as   necessidades  da  Secretaria   Municipal da   Educagao   do   municipio   de   Presidente
Tancredo  Neves,  conforme  condig6es  e  quantitativos  indicados  no termo de referencia,
na  proposta  de  preeo  apresentada  e demais  elementos  que compuseram  o  registro,  os

quaisintegram esta ata como se aqui transcritos.

Lote  1 0

•.
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A

®

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
ESTADO DA BAHIA

CNPJ -13. 071. 253 / 0001 -06
Av. Adolfo Aradjo Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-102S.   CEP.  45416-000

1

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO

UNID 4 LORENZETE R$  1.080,60 R$ 4.322,40TRIFASICO 0,99HP DIAMETRO DE SUCCAO X
ELEVACAO  1 " X  1",  DIAMETRO DO  ROTOR  145
MM,  HM/Q:  14 M / 8,4 M3/H A 40 M / 0,60 M3/H

2
AUTOMATICO  DE  BOIA SUPERIOR / INFERIOR,

UNID 4 LORENZETE R$ 49,30 R$  197,20*15* A / 250 V MAXIMO

3
AUTOMATICO  DE  BOIA SUPERIOR / INFERIOR,

UNID 2 LORENZETE R$ 40,20 R$ 80,40*15* A / 250 V MiNIMO

R$ 4.600,00

LOTE  12

dr
3~.© §

:\Ssck\¥vyiffowff#wl\  h     8§'ifeT:•,\pyx.=|r:,

1 EXTINTOR PQS TIPO ABC -6KG UNID 16 PREVICENIO R$ 210,18 R$ 3.362,88

2

SUPORTE  DE PISO PARA EXTINTOR BASE

UNID 16 PREVICENIO R$ 239,93 R$ 3.838,88
REDONDA EM ACO  INOXIDAVEL,  REF.  N°  10  DA
GILFIRE,  MODELO TORRE  DA PROTEXFIRE,
COMERCIAL FIRE,  EVOLUMIX,  METALCASTY,
BRINOX,  PROTEGE OU  EQUIVALENTE

3
SUPORTE TIPO BANDEJA PARA BLOCO

UNID 4 PREVICENIO R$ 204,07 R$ 816,28
AUTONOMO DE  EMERGENCIA (2X55vy)

4
LUMINARIA DE  EMERGENCIA,  DE SOBREPOR,

UNID 90 PREVICENIO R$  117,27 R$  10.554,30TIPO BLOCO AUTC)NOMO,  COM AUTONOMIA DE
1 H,  MODELO  LLE-LLEDDF,  DA KBR OU Sl

5

PLACA DE SINALIZACAO,

UNID 34 PREVICENIO R$ 20,03 R$ 681,02

FOTOLUMINESCENTE,  38X19 CM,  EM PVC  ,
COM  SETA INDICATIVA DE SENTIDO
(ESQUERDA OU  DIREITA)  DE SAIDA DE
EMERGENCIA- PLACA S2 PLACA DE
SINALIZACAO,  FOTOLUMINESCENTE,  38X19
CM,  EM  PVC  ,  COM  SETA INDICATIVA DE
SENTIDO (ESQUERDA OU  DIREITA) DE SAiDA
DE  EMERGENCIA - PLACA S2

6

PLACA DE SINALIZACAO,

UNID 16 PREVICENIO R$  11,83 R$  189,28FOTOLUMINESCENTE,  EM PVC ,  COM
LOGOTIPO "EXTINTOR DE  INCENDIO
PORTATIL"-PLACA E5

7

PLACA DE SINALIZACAO,

UNID 2 PREVICENIO R$  16,89 R$ 33,78FOTOLUMINESCENTE,  30X30 CM,  EM  PVC ,
COM  SETA  INDICATIVA DE  LOCALIZACAO  DE
EQUIPAMENTOS -PLACA E13

8

PLACA DE SINALIZACAO,

UNID 2 PREVICENIO R$  11,79 R$ 23,58FOTOLUMINESCENTE,  EM PVC ,  COM
LOGOTIPO "CUIDADO RISCO DE CHOQUE
ELETRICO"- PLACA E5

;`+;``\  \{!  '  i\:`;\7:;8ffi;`grl;69i~i`  u``;i;         ,

-." RS,19.5oo:Oo
;I; " t\t   .;  t^frx§;ke+ € : ti),  -.`','k'' TOTAL

1.2-As  quantidades  constantes  nesta  ata  poderao  nao  ser  adquiridas  pelo  Municipio.

Quando adquiridas, seraofornecidas pela empresa acima identificada,  mediante emissao
e  recebimento  pela  PROMITENTE  FORNECEDORA  da  NOTA  DE  EMPENHO  (valida

nto), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que

2
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
ESTAD0 DA BAHIA

CNPJ -13. 071. 253 / 0001 -06
Av. Adolfo Ar8tijo  Borges, s/n7 Centro Telcfax:  (73) 3540-1025.   CEP. 45416-000

a originou,  podendo o fornecimento ser parcial ou total,  de acordo com as necessidades
do  Municipio.

1.3.  Eventualmente e de forma justificada, a municipalidade podera aceitar a substituigao
dos produtos por outros de mesma natureza e qualidade.

CLAUSULA 11 -DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE90S

2.1-A  presente Ata  de  Registro  de  Pregos  tera  validade  maxima  de  12  (doze)  meses,
contados a partir da datada assinatura.

2.2-Nos termos do art.15,  § 4° da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  alterada  pela  Lei  Federal  n°
8.883/94,  durante o  prazo de validade desta Ata de  Registro de  Pregos,  o  Municipio de
Presidente  Tancredo  Neves  nao  sera  obrigado  a  aquisigao,  exclusivamente  por  seu
intermedio,  dos  produtos  referidos  na  Clausula   I,  podendo  utilizar,   para  tanto,   outros
meios,  desde que  permitidos em  lei,  sem que,  desse fato,  caiba  recurso ou  indenizagao
de qualquer especie a empresa detentora da ata.

2.3-  Em  cada  aquisigao  decorrente  desta  Ata,  serao  observados,  quanto  ao  preeo,  as
clausulas e condig6es constantes do Edital do Pregao Eletr6nico para Registro de Pregos
referencia,    que   a    precedeu   e    integra   o    presente   instrumento   de   compromisso,
independente de transcrigao, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4-  A16m  das  hip6teses  previstas   no  edital,   o  cancelamento  do  registro  de   pregos
ocorrera nas hip6teses e condig6es estabelecidas abaixo:

a)  Recusar-se  a  entregar  o  objeto  adjudicado,  no  todo  ou  em  parte,  alem  de  10  dias
corridos,  ap6s o prazo preestabelecido neste  Edital;

b)  incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado,
em  relagao  ao  cronograma  em vigor,  ocorrido em qualquer de suas  etapas  relativas  ao
recebimento do produto.

c)  falir ou dissolver-se;  ou

d)  transferir,  no todo ou em parte, as obrigag6es decorrentes desta ATA.

CLAUSULA Ill -DAS CONDIC6ES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1-0  pagamento  sera  efetuado,  mediante  o  efetivo  fornecimento  dos  produtos,  com
apresentagao da fatura devidamente atestada,  a qual devera ser emitida de acordo com
a ordem de fornecimento enviada pelo 6rgao solicitante.

3.2-   Nenhum   pagamento   sera   efetuado   enquanto   pendente   de   liquidagao   qualquer
obriga9ao  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplencia,  a

ir
3
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
ESTAD0 DA BAHIA

a

a

CNPJ -13. 071. 253 / 0001 -06
Av. Adolfo Aradjo Borges, s/n7 Centro Telefax:  (73) 3540-1025.   CEP. 45416-000

qual  podera  ser compensada  com  o  pagamentopendente,  sem  que  isso  gere  direito  a
acrescimos de qualquer natureza.

3.3-Alem da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) devera

(ao) apresentar e manter atualizados todos os documentos de regularidade fiscal.

3.4-  0  pagamento  sera  realizado  no  prazo  maximo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da
apresentagao  da  nota  fiscal, isenta  de  pendencias,  no  setor  competente  da  prefeitura
municipal.    Ocorrendo   alguma    pendencia,    o    prazo   sera  interrompido    ate    a    nova
apresentagao.

3.5-    Na    eventualidade    de    aplicagao    de    multas,    estas    deverao    ser    liquidadas
simultaneamente  com  parcela  vinculada  ao  evento  cujo  descumprimento  der  origem  a
aplicagao da penalidade.

3.6-0 CNPJ da  Detentora da Ata constante da  nota fiscal e fatura devera ser o  mesmo
da documentagao apresentada no procedimento licitat6rio.

CLAUSULA IV -DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1-   0   prazo   de   entrega   dos   produtos   sera   05   (cinco)   dias,   contados   a   partir   do
recebimento  da  Nota  de  Empenho  e  confirmagao  de  pedido,  podendo,  em  situae6es

justificadas de  urgencia,  ser requisitada a entrega imediata.

4.2-A empresa fornecedora devera constar na  Nota  Fiscal a data em que a entrega dos

produtos foi feita, alemda identificagao de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.3-   Toda   e   qualquer   entrega   de   produtos   fora   do   estabelecido   neste   edital   sera
imediatamente  notificada  a  licitante vencedora  que ficara  obrigada  a  substitui-los,  o que
fara  nos  termos  estabelecidos  nesta  ata  e  termo  de  referencia  do  pregao  eletr6nico,
ficando entendido que correrao por sua conta e  risco tais substituie6es, sendo aplicadas
tambem, as sang6es previstas nesta Ata e no edital.

4.4- Caso o objeto  nao esteja  de acordo com  as  especificag6es  exigidas,  o  6rgao/setor
solicitante   nao   o  aceitara e   lavrara   termo   circunstanciado   do   fato,   que   devera   ser
encaminhado a autoridade superior,  sob pena de responsabilidade.

4.5-Na  hip6tese da  nao aceitagao do objeto,  o  mesmo devera ser substituido  no prazo
maximo de 05 dias,  sem prejuizo das penalidades pelo descumprimento contratual.

4.6-A Setor competente tera o prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provis6rio,   para   processar  a  conferencia   do  que  foi  entregue,   lavrando  o  termo  de
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituigao do objeto
entregue em desacordo com as especificae6es.

ELill
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4.7-0  recebimento  provis6rio  ou  definitivo  nao  exclui  a  responsabilidade  do  contratado

pela perfeita execugao do objeto contratual.

CLAUSULA V -DAS OBRIGAC6ES

5.1-Do Municipio

5.1.1            -Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2            -Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3            -Prestar toda  e  qualquer  informagao  a  licitante  vencedora,  por  esta
solicitada,  necessaria  a  perfeitaexecugao do contrato;

5.1.4           -Efetuar o  pagamento  a  contratada  no  prazo  avengado,  ap6s  a  entrega  da
Nota  Fiscal,  devidamenteatestada e sem irregularidades;

5.1.5            -Notificar,  por escrito,  a  Contratada  da  aplicagao,  de  qualquer sangao  para
o  exercicio  do  direito  dedefesa;

5.2-Da Promitente Fornecedora

5.2.1.             Executar os fornecimentos solicitados nos termos exigidos no edital, termo de
referencia    e    demais    condig6es    estabelecidas    na    legislagao    e    regulamentag6es

pertinentes.

5.2.2.             Garantir  a  qualidade,   eficiencia  e   durabilidade  dos   produtos,   inclusive   em

comparagao com outras marcas existentes no mercado, compromentendo-se a substituir
os que nao forem aceitos no prazo maximo de05 (cinco) dias contados da notificagao.

5.2.3.            Efetuar o fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias contados da solicitagao, nos
locais     indicados     pela     administragao    e    conforme    solicitagao    da    administragao,
responsabilizando-se,  ainda,  pelo descarrego e acondicionamento dos produtos.

5.2.4.            Acatar as  orientag6es  do  contratante,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e  irrestrita
fiscalizagao,   prestando   os  esclarecimentos   solicitados  e   atendendo   as   reclamag6es
formuladas.

5.2.5.            Substituir,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  os  produtos  que  nao  se  adequem  as
exigencias do edital e nao sejam recebidos pela administraeao.

5.2.6.            Nao  transferir a  outrem  a  execugao  do  objeto  licitado  sem  ptevia  e  expressa
anuencia do contratante.

Manter,  durante a execugao do contrato,  todas as condig6es de  habilitagao e

::a|,f,cagaoexigidasna''C'taife
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5.2.8.             Assumir   integral   responsabilidade   por   danos   eventualmente   causados   a
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiencia na execugao dos
servigos   objeto  da   presente   licita?ao,   isentando,  assim,   a   contratante   de   quaisquer
reclamag6es    que    possam    surgir   consequentemente    ao    contrato,    obrigando-    se,
outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes.

5.2.9.            Comunicar   a    contratante    qualquer    anormalidade    que    interfira    no    born
andamento dos servigos.

5.2.10.            Reconhecimento   dos    direitos   da   Administragao,    em   caso   de    rescisao
administrativa.

5.2.11.            Demais obrigag6es constantes do edital e termo de referencia

CLAUSULA Vl -DAS CONDIC6ES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1.           O contrato de aquisigao decorrente da presente Ata de Registro de pregos sera
formalizado   pela   emissao   e   retirada   da   Nota   de   Empenho   pela   detentora,   salvo
elaboragao de outro instrumento legalmente previsto.

6.2.            A detentora da presente Ata de Registro de pregos sera obrigada a atender todos
os   pedidos   efetuados   durante   a   vigencia   desta   Ata,   mesmo   que   a   entrega   deles
decorrentes estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.

6.3.            Toda    aquisigao    devera    ser    efetuada    mediante    solicitagao    da    unidade
requisitante, a qual devera ser feita atraves de Nota de Empenho.

6.4.            0  objeto  desta  ATA  sera  recebido  e  fiscalizado  pelas  respectivas  Unidades
Contratantes,  consoante  disposto  no tero de  referencia  e  artigos  73  e  seguintes  da  Lei
Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes.

CLAUSULA VII -DAS PENALIDADES

7.1.            Pelo   inadimplemento   das   obrigae6es,   seja   na   condigao   de   participante   do

pregao,   de  detentor  da  ata  oucontratada,  as  licitantes,  conforme  a  infragao,  estarao
sujeitas as seguintes penalidades:

7.1.1.            Deixar de apresentar a documentagao exigida no certame: suspensao do direito
de licitar e contratar coma Administragao pelo prazo de 02 anos e multa de  10% sobre o
valor estimado da contratagao;

7.1.2.             Deixar de  manter a  proposta  (recusa  injustificada  para  contratar):  suspensao
do  direito  de   licitar  econtratar com  a Administragao  pelo  prazo  de  05  anos  e  multa  de
10°/o sobre o valor estimado da contratagao;

7.1.3 . Executarocontratoffig,rregu,ar,dades,passive,sdecorregaodurantea
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execugao e sem  prejuizo aoresultado: advertencia;

7.1.4.            Executar o contrato com atraso injustificado, ate o limite de  10 (dez) dias, ap6s
os quais sera consideradocomo inexecugao contratual:  multa diaria de 0,5% sobre o valor
atualizado do contrato;

7.1.5.             Inexecu¢ao parcial do contrato:  suspensao do direito de  licitar e contratar com
a  Administragao  peloprazo  de  3  anos  e  multa  de  8%  sobre  o  valor correspondente  ao
montante nao adimplido do contrato;

7.1.6.            Inexecugao total do contrato:  suspensao do direito de  licitar e contratar com a
Administragao pelo prazode 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

7.1.7.            Causar   prejuizo   material   resultante   diretamente   de   execugao   contratual:
declaragao  de  inidoneidade  cumulada  com  a  suspensao  do  direito  de  licitar e  contratar
com  a  Administragao  Publica  pelo  prazo  de  05  anose  multa  de   10  %  sobre  o  valor
atualizado do contrato.

7.I.8.           As penalidades serao registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

7.1.9.             Nenhum pagamento sera efetuado pela Administragao enquanto pendente de
liquidagao  qualquer  obrigagao  financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em  virtude  de

penalidade ou inadimplencia contratual

CLAUSULA Vlll -DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS

8.1.            Os pregos que vierem a constar da Autorizagao de Fornecimento (ou instrumento
equivalente) poderao serrevistos, quando provocado por escrito de ambas as partes,  nos
termos da  legislagao em vigor,  conforme Art.  65,  letra "d",  da  Lei  N° 8.666,  de 21/6/1993
e legislagao subsequente.

8.2.            Fica  ressalvada  a  possibilidade de  alteraeao  das  condig6es  para  a  concessao
de  reajustes em face da  superveniencia  de  normas federais  aplicaveis a  especie  ou  de
alteragao  dos  pregos,  comprovadamente,  praticadas  no  mercado,  com  a  finalidade  de
manter o equilibrio econ6mico e financeiro da avenga.

8.3.            A  Administragao  Municipal  podera,  na  vigencia  do  registro,  solicitar  a  redugao
dos pregos registrados, garantida a pr6via defesa da Detentora da Ata, e de conformidade
com   os   parametros   de   pesquisa   de   mercado  realizada   ou   quando   as   alterag6es
conjunturais  provocarem  a  redugao  dos  pregos  praticados  no  mercado  nacional,  sendo

que   o   novo   prego   fixado   sera   valido   a   partir   da   assinatura   da   Ata   pelas   partes
interessadas.

8.4.            O prego,  quando atuali#,naopoderasersuperioraopraticadonomercado
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CLAUSULA IX -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.1.           A presente Ata de Registro de  pregos podera ser cancelada, de pleno direito
pela Administragao, quando:

9.1.1.            A detentora nao cumprir as obrigag6es constantes da Ata;

9.1.2.           A detentora nao retirar qualquer Nota de Empenho,  no prazo estabelecido e a
Administragao nao aceitarsua justificativa;

9.1.3.            A detentora der causa a  rescisao administrativa de contrato decorrente de
registro de  pregos,  a criterioda Administragao;  observada a  legislagao em vigor;

9.1.4.            Em qualquer das hip6teses de inexecugao total ou  parcial de contrato
decorrente de registro de pregos,se assim for decidido pela Administragao, com
observancia das disposig6es legais;

9.1.5.            Os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticadas no
mercado, e a detentora nao acatar arevisao dos mesmos;

9.1.6.            Por raz6es de interesse publico devidamente demonstradas e justificadas pela
Administragao.

9.2.            A comunicagao do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos neste
item,    sera    feita    por   correspondencia   com   aviso   de    recebimento,   juntando-se   o
comprovante ao processo administrativo da presenteAta de Registro de Pregos.  No caso
de ser ignorado, incerto ou inacessivel o enderego da detentora, a comunicaeao sera feita

por   publicagao   no   Diario   Oficial   do   Municipio,    por   2   (duas)   vezes   consecutivas,
considerando-se cancelado o preeo registrado a partir da tiltima publicagao.

9.3.            Pela   detentora,   quando,   mediante   solicitagao   por  escrito,   comprovar   estar
impossibilitada de cumprir as  exigencias desta Ata de  Registro de  Pregos,  ou,  a juizo da
Administraeao, quando comprovada a ocorrencia dequalquer das hip6teses  previstas  no
art.  78,  incisos Xlll  a Xvl, da  Lei  Federal n° 8.666/93.

9.3.1.             A solicitagao da detentora  para  cancelamento  dos  pregos  registrados  devera
ser formulada comantecedencia de 30 (trinta) dias, facultada a Administragao a aplicagao
das penalidades previstas na Clausula VIl, caso nao aceitas as raz6es do pedido.

CLAUSULA X -DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1  -0  objeto  desta  Ata  de  Registro  de  Pregos  podera  ser  requisitado  por

qualquer  6rgao/setor  destaAdministragao, atrav6s do Orgao gerenciador da Ata,  nos
termos  legais.

10.2. 0 6RGAO GERENCIADOR da Ata de Registro de Pregos sera Secretaria

I-
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Municipal de Educagao,sendo que os demais 6rgaos municipais poderao aderir nas
hip6teses legais.

1o.3.            E 6rgao participante do registro de pregos a secretaria Municipal de
Educagao.

10.4.            A  ata  de  registro  de  preeos,  durante  sua  vigencia,  podera  ser  utilizada  por

qualquer  6rgao   ou   entidade   daadministraeao   publica   que   nao   tenha   participado   do
certame  licitat6rio,  mediante  anuencia  do  6rgao  gerenciador,  desde  que  devidamente

justificada   a   vantagem   e   respeitadas,   no   que   couber,   as   condig6es   e   as   regras
estabelecidas no Decreto Municipal n° 159, de  18/06/2013, e na  Lei n° 8.666/93.

1o.5.            Os  6rgaos  e  entidades  que  nao  participaram  do  registro  de  pregos,  quando
desejarem fazer uso da ata deregistro de pregos, deverao consultar o 6rgao gerenciador
da ata para manifestagao sobre a possibilidade de adesao.

1o.6.             Cabera  ao fornecedor beneficiario da Ata de  Registro de  pregos,  observadas
as condig6es nela estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento, desde que
este fornecimento  nao  prejudique  as  obrigag6es  anteriormente  assumidas  com  o 6rgao

gerenciador e 6rgaos participantes.

10.7.            As aquisig6es ou contratag6es adicionais a que se refere este item nao poderao
exceder,   por  6rgao   ou   entidade,   a   cem   por  cento   dos   quantitativos   dos   itens   do
instrumento  convocat6rio  e   registrados   na   ata  de   registro  de   pregos   para   o  6rgao

gerenciador e 6rgaos participantes.

10.8.            As ades6es a ata de registro de pregos sao limitadas, na totalidade, ao quintuplo
do   quantitativo   de   cada   item  registrado  na  ata  de  registro  de  preeos  para  o  6rgao

gerenciador  e   6rgaos   participantes,   independentemente do   numero   de   6rgaos   nao
participantes que eventualmente aderirem.

10.9.             Ao 6rgao nao participante que aderir a presente ata competem os atos relativos
a cobranga do cumprimento pelo fornecedor das obrigag6es contratualmente assumidas
e  a  aplicagao,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contradit6rio,  de  eventuais  penalidades
decorrentes  do  descumprimento  de  clausulas  contratuais,  emrelagao  as  suas  pr6prias
contratag6es, informando as ocorrencias ao 6rgao gerenciador.

CLAUSULA Xl -DAS COIVIUNICACOES

11.1  -As comunicag6es entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, seraofeitas sempre por escrito.

CLAUSULA Xll -DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:

12.1  -Os recursos orga

IrrlosparacobrlrasfuturasdespesasdecorrentesdestaAta
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de Registro de Pregos,serao alocados quando da emissao das Notas de Empenho.

CLAUSULA Xlll -DA MODALIDADE  DE LICITACAO:

13.1  -A  presente  Ata  de  Registro  de  Pregos  reger-se-a  conforme  o  Edital  da  licitagao
modalidade   Pregao Eletr6nico,   sendo  que   as   compras   poderao   ser  feitas   por   itens
individuais dos estimados.

a
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CLAUSULA XIV -DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

14.I.           A execugao do objeto desta ATA e de instrumentos contratuais e equivalentes
legais sera acompanhadae fiscalizada pelo Secretario Municipal de Educacao, gestor
da ata,  ou  por quaisquer servidores indicados para tal finalidade.

14.1.1.             0   Setor  de  compras  da   municipalidade  auxiliara  o  gestor  do  contrato   na

fiscalizagao e controle do fornecimento,

14.2.            As   decis6es   e   providencias   que   ultrapassarem   a   competencia   do   gestor
deverao ser solicitadas a autoridade superior,  em tempo habil para adogao das medidas
convenientes.

14.3.            Sao atribuig6es e deveres do gestor da ata:

a)  lnteirar-se do contet]do do contrato, principalmente em relagao as obrigag6es e deveres
das partes;

b) Verificar se os fornecimentos estao sendo realizados em conformidade com o contrato,
edital e termo de referencia;

c)  Sugerir   a   autoridade   competente,   se   nao   o   for   por   si   mesma,   a   aplicagao   de
penalidades;

d)  Comunicar  a  autoridade  superior  as  situag6es  e  providencias  que  excedam  a  sua
al9ada;

e)  Solicitar  e  analisar  documentos  que  comprovem  a  regularidade  das  obrigag6es  da
contratada, inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem
a  regularidade  dos  encargos  trabalhistas, previdenciarios  e  sociais,   condicionando  os

pagamentos das faturas;

f)   Outras   atividades   fiscalizat6rias   explicitas   ou   implicitas   e   necessarias   ao   born
andamento do fornecimento.

CLAUSULA XV -DAS DISPOSIC6ES FINAIS

ifegro

14.1            -lntegram esta
/2022 e proposta

edital  do  Pregao  Eletr6nico  para  Registro  de  Pregos  n°
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fl

n

da empresa, classificada em  1 ° lugar no certame supra numerado.

14.2           -  Os  casos  omissos  serao  resolvidos  de  acordo  com  as   Leis  Federais  n°
10.520/2002 e n° 8.666/93 e nasdemais normas aplicaveis. Subsidiariamente, aplicar-se-
ao os principios gerais de direito.

CLAUSULA Xvl -DO FORO

15.1  -As  parte  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valenga  -BA,  como  tlnico  competente

para dirimir quaisquerag6es oriundas desta Ata.

E,  por  haverem  assim  pactuado,  assinam,  este  instrumento  na  presenga  de  duas
testemunhas
abaixo.

Presidente Tancredo Neves -Bahia,  11  de fevereiro de 2022.

J. W.  R.  MATERIAIS  DE CONSTRUCAO  LTDA
CNPJ: 04.940.639/0001 -08

11
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Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
ESTAD0 DA BAHIA

CNPJ -13. 071. 2S3 / 0001 -06
.t`^giv    '\V                             Av. Adolfo Aradjo  Borges. s/n7 Centro Telefax:  (73) 3540-1025.   CEP. 45416-000

Ata de Registro de Pre§o.

0  Municipio  de  Presidente  Tancredo  Neves,  por  intermedio  da  Prefeitura  Municipal  de
Presidente  Tancredo   Neves  -  Orgao  Gerenciador,   pessoa  juridica  de  direito  pdblico
interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  13.071.253/0001-06,  enderego  na  Av.  Adolfo  Aratljo

Borges, s/n Centro, CEP 45.416-000,  Presidente Tancredo Neves -Bahia,  representado

pelo    Prefeito    Municipal    Antonio    dos    Santos    Mendes,    brasileiro,    maior,    casado,
comerciante  portador da  c6dula  de  identidade:  4.683.330-70 -SSP/BA e  CPF sob  o  n°

a              502.411.095-15  residente  e  domiciliado  neste  Municipio,  e  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE
EDUCACAO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 6rgao ptlblico municipal, inscrito no
CNPJ sob o n° 29.979.766/0001 -41, com enderego na Avenida Adolfo Aral]jo Borges, S/N,
Bairro -Japao -Presidente Tancredo Neves -BA, neste ato representado por seu Gestor,
Sr.  Antonio  Osvaldo  Santos  de  Almeida,   brasileiro,   major,  capaz,   inscrito  no  CPF  n°
948.783.155-04,    residente    e    domiciliado    neste    Municipio,    doravante    denominada

promitente contratante   e  a  sociedade  empresaria  FABIO  DOS  SANTOS  ALMEIDA,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 10.820.709.0001 -97, com enderego
na Avenida Adolfo Araujo Borges, 250, casa terrea, centro -Presidente Tancredo Neves
-Bahia,  CEP:  45.416-000  representado  por seu  s6cio  administrador o  Senhor Fabio  dos

Santos Almeida,   brasilejro,  maior,  capaz,  inscrito  no CPF  n° 024.983.495-29,  doravante

a
denominada  promitente fornecedora,  nos termos do art.15da  Lei  Federal n° 8.666/93,
Lei Federal n° 10.520/2002, e demais normas legais aplicaveis e considerando o resultado
da  licitagao  modalidade  PREGAO  ELETR6NICO  N°       004/2022,  para  REGISTRO  DE
PREeos,  conforme  consta do  processo  administrativo  pr6prio,  firmam  a  presente ATA
DE   REGISTRO   DE   PREeos,obedecidas  as  disposig6es  da   Lei   n°  8.666/93,   suas
alterag6es posteriores e as condig6es seguintes:

CLAUSULA I -DO OBJETO E DO VALOR

1.1-Atraves da presente ata ficam registrados os pregos para futura e eventual aquisigao
remanescentes de materiais de construgao, eletrico e hidraulico em geral em atendimento
as   necessidades  da  Secretaria   Municipal da   Educagao   do   municipio   de   Presidente
Tancredo  Neves,  conforme  condig6es  e  quantitativos  indicados  no termo de referencia,
na  proposta  de  prego apresentada  e demais  elementos que compuseram  o  registro,  os

quaisintegram esta ata como se aqui transcritos.
Lote 01
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1

PORTA DE MADEIRA,  FOLHA MEDIA (NBR

UNID 69 MODELAR R$  174,00 R$  12.006,00

15930)  DE  600 X 2100 MM,  DE 35 MM A 40 MM
DE ESPESSURA,  NUCLEO SEMI-SOLIDO

(SARRAFEADO),  CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

2

PORTA DE  MADEIRA,  FOLHA MEDIA (NBR

UNID 27 MODELAR R$  177,00 R$ 4.779,00

15930)  DE 700 X 2100 MM,  DE 35  MM A 40 MM
DE  ESPESSURA,  NUCLEO SEMI-SOLIDO

(SARRAFEADO),  CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

3

PORTA DE MADEIRA,  FOLHA MEDIA (NBR

UNID 176 MODELAR R$  194,00 R$ 34.144,00

15930)  DE  800 X 2100 MM,  DE 35  MM A 40 MM

DE ESPESSURA,  NUCLEO SEMI-SOLIDO

(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

4

PORTA DE MADEIRA,  FOLHA MEDIA (NBR

UNID 16 MODELAR R$ 262,00 R$ 4.192,00

15930)  DE  900 X 2100 MM,  DE 35  MM A 40 MM

DE ESPESSURA,  NUCLEO SEMI-SOLIDO

(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF,
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

5

BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO

JG 200 MODELAR R$  156,81 R$ 31.362,00

MACICO,  E= *3* CM,  L= *13* CM,  *60 CM A  120*

CM X  *210* CM,  EM  PINUS/ TAUARl/ VIROLA
OU  EQUIVALENTE  DA REGIAO (NAO  INCLUI
ALIZARES)

6

GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA MACICA,  E= *1 *

M 2.191 MODELAR R$ 6,80 R$  14.898,80

CM,  L= *4,5* CM,  EM  PINUS/ TAUARl/ VIROLA
OU  EQUIVALENTE  DA REGIAO

7

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA

CJ 70 LIDER R$ 64,90 R$ 4.543,00

lNTERNA,  EM ACO  INOX (MAQUINA,  TESTA E
CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA,
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO
CROMADO,  MAQUINA DE 40 MM,  lNCLUINDO
CHAVE TIPO  INTERNA

8

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA

CJ 172 LIDER R$ 59,70 R$  10.268,40

EXTERNA,  EM ACO  INOX  (MAQUINA, TESTA E
CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA,
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO
CROMADO,  MAQUINA DE 40 MM,  lNCLUINDO
CHAVE TIPO CILINDRO

9

FECHADURA ROSETA REDONDA PARA

CJ 6 LIDR R$  106,00 R$ 636,00

PORTA DE  BANHEIRO,  EM AGO INOX

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM
ZAMAC  (MACANETA,  LINGUETA E TRINCOS)
COM ACABAMENTO CROMADO,  MAQUINA DE
40  MM,  lNCLUINDO  CHAVE TIPO TRANQUETA

10

DOBRADICA EM ACO/FERRO,  31/2" X   3",  E=

UNID 756 LIDER R$  31,90 R$ 24.116,40

1,9   A 2 MM,  COM ANEL,   CROMADO OU
ZINCADO, TAMPA BOLA,  COM PARAFUSOS

11

TARJETA LIVRE / OCUPADO PARA PORTA DE

UNID 36 LIDER R$ 44,70 R$  1.609,20

BANHEIRO,  CORPO EM ZAMAC E ESPELHO
EM  LATAO

2
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12

DOBRADICA EM  LATAO CROMADO 3 X 2.1/2"

UNID 4 LIDER R$ 40,00 R$  160,00C/ PARAFUSO (LABOR)

13

FECHADURA ROSETA REDONDA PARA

CJ 48 LIDER R$  104,90 R$ 5.035,20

PORTA DE BANHEIRO,  EM ACO INOX

(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM
ZAMAC  (MACANETA,  LINGUETA E TRINCOS)
COM ACABAMENTO CROMADO,  MAQUINA DE
55 MM,  lNCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA

14

BATENTE/ PORTAL/ ADUEIA/ MARCO

JG 48 MODELAR R$ 212,00 R$  10.176,00

MACICO,  E= *3 CM,  L= *13 CM,  *60 CM A  120*

CM X *210 CM,   EM  CEDRINHO/ANGELIM
COMERCIALJ EUCALIPTO/ CURUPIXA/
PEROBA/ CUMARU Ou EQUIVALENTE DA
REGIAO  (NAO  INCLUI ALIZARES

15

PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO VENEZIANA

M2 21 MODELAR R$ 428,00 R$ 8.988,00
(ANGELIM  OU  EQUIVALENTE  REGIONAL),  E  =
*3,5* CM

16

PORTA DE ABRIR EM ACO TIPO VENEZIANA,

UNID 22 ALLUME R$ 413,00 R$ 9.086,00

COM FUNDO ANTICORROSIVO / PRIMER DE
PROTECAO, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA,
87 X 210 CM

LOTE 02
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1

CANALETA  DE CONCRETO  14 X  19 X  19 (NBR6136)
UNID 1.217

FJ
R$  1,70 R$ 2.068,90PREMOLDADOS

2
POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (lsopoR),

m2 12

JF
R$  12,50 R$  150,00TIPO 2F,  BLOCO PEMOLDADOS

3

ANEL EM CONCRETO ARMADO,  LISO,  PARA

UND 6
JF RS

R$ 600,84

POCOS DE INSPECAO, SEM FUNDO,
DIAMETRO INTERNO DE 0,60 M  E ALTURA DE
0,50 M PEMOLDADOS 100,14

4
BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X  19

UND 580
JF

R$  1,65 R$ 957,00X  39  CM  (CLASSE  C -NBR 6136) PEMOLDADOS

5
BLOCO CERAMICO,  DE VEDACAO, 6  FUROS

UND 520
CERAMICAS

R$ 0,80 R$ 416,00HORIZONTAIS,  DIM.  9 X  19 X 24 CM WENCESLAU

6

ELEMENTO VAZADO CERAMICO QUADRADO

UND 1.270

CERAMICAS
R$ 2,25 R$ 2.857,50

(RETO OU  REDONDO),  *7 A 9 X 20 X  20* CM  (L
X A X C) WENCESLAU

7

TELHA DE BARRO / CERAMICA,  NAO

M'L 70
CERAMICAS RS

R$ 65.100,00

ESMALTADA,  TIPO COLONIAL,  CANAL,  PLAN,
PAULISTA,  COMPRIMENTO  DE *44 A 50* CM,
RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26*
TELHASM2 VVENCESLAu 930,00

8
TELHA DE VIDRO TIPO FRANCESA, *39 X 23*

UND 250 BARILIT R$ 47,50 R$  11.875,00CM

9 M2 1.036 R$ 36,50 R$ 37.814,00

3
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LAJE  PRE-MOLDADA CONVENCIONAL

FJ
(LAJOTAS + VIGOTAS) PARA FORRO,
UNIDIREcloNAL, SOBRECARGA DE  100
KG/M2, VAO ATE 4,00 M (SEM COLOCACAO) PREMOLDADOS

10

TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM  5 X  10 X
UNID 9.500

CERAMICAS
R$ 2,10 R$  19.950,0020CM WENCESLAU

11 BLOCO CERAMICO VAZADO, 9 X  19 X  19 MIL 96
CERAMICASWENCESIAu RS644,67

R$ 61.888,32

12 TIJOLO CERAMICO MACICO 5 X 9 X 19CM UNID 17.300

CERAMICASWENCESLAU
RS 0,40 R$ 6.920,00

13

TELHA DE  FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6
UNID 1 .140 BARILIT R$ 26,00 R$ 29.640,00MM,  DE 2,44 X  1,10 M

14

ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO,
UNID 2.050

CERAMICAS
R$  17,15 R$  35.157,50QUADRICULADO,16 FUROS 50 X 50 X 7 CM WENCESLAU

15

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA,

UNID 652
CERAMICAS

R$ 2,45 R$  1.597,40
COMPRIMENTO  DE *41 * CM,  RENDIMENTO
DE  *3* TELHAS/M VVENCESLAU

16

ANEL EM CONCRETO ARMADO,

UNID 24
FJ RS

R$  10.272,00

PERFURADO,  PARA FOSSAS SEPTICAS E
SUMIDOUROS,  SEM  FUNDO,  DIAMETRO
lNTERNO DE 2,00 M E ALTURA DE 0,50 M PREMOLDADOS 428,00

17

TAMPA DE CONCRETO 60X60CM  PARA CAIXA

UNID 18

FJ
R$ 91,50 R$  1.647,00DE  INSPECAO PREMOLDADOS

18

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE

M2 550
FJ

R$ 31,39 R$  17.264,50

CONCRETO -MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOL
ANDES/PARALELEPIPEDO,  20 CM X  10 CM,  E PREMOLDADOS
= 6 CM,  RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781),

COR NATURAL

19

PISO TATIL ALERTA OU  DIRECIONAL,  DE
M2 48

FJPREMOLDADOS RS163,00
R$ 7.824,00BORRACHA,  COLORIDO,  25 X 25 CM,  E = 5

MM,  PARA COLA
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BASCULANTE  EM ALUMINIO,  COR N/P/B, TIPO

M2 30 ALLUME R$ 344,20 R$  10.326,00
CONVENCIONAL OU PIVOTANTE,  COM
COMANDO,  EXCLUSIVE VIDRO

2

JANELA DE  CORRER EM ALUMIN 0,100 X  120

UNID 150 ALLUME R$ 218,00 R$ 32.700,00

CM  (A X  L),  2  FLS,   SEM  BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU BR LHANTE,
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM,  COM
VIDRO,  SEM  GUARNICAO

3
VIDRO LISO TRANSPARENTE INCOLOR,  E= 6

M2 170 ALLUME R$ 245,39 R$ 41.716,30TARJETA LIVRE MM

4 ESPELHO CRISTAL E = 4 MM M2 33 ALLUME R$ 424,00 R$  13.992,00

4
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a

5
PERFIL DE  BORRACHA EPDM  MACICO *12 X

M 95 ALLUME R$ 7,60 R$ 722,0015* MM  PARA ESQUADRIAS

6

VIDRO  COMUM  LAMINADO  LISO  INCOLOR

M2 28 ALLUME R$ 715,00 R$ 20.020,00
DUPLO,  ESPESSURA TOTAL 8 MM (CADA
CAMADA DE 4 MM) - COLOCADO

7

COBERTURA EM  POLICARBONATO

M2 255 ALLUME R$ 279,00 R$  71.145,00
ALVEOLAR DE 8MM,  FIXADO EM  PE9AS DE
ALUMiNIO.

8 MOLDURA ALUMINIO A28 ANODIZADO  12CM M 36 ALLUME R$  18,00 R$ 648,00

9

CONJ.  DE FERRAGENS PARA PORTA DE

CJ 28 ALLUME R$  115,00 R$ 3.220,00

VIDRO TEMPERADO,  EM ZAMAC CROMADO,
CONTEMPLANDO:  DOBRADICA INF.:
DOBRADICA SUP.;  PIVO PARA DOBRADICA
lNF.;  PIVO PARA DOBRADICA SUP.;
FECHADURA CENTRAL EM ZAMC CROMADO;
CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

10

VIDR0 TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA

M2 53 ALLUME R$ 277,50 R$  14.707,50
DE ABRIR,  E =  10 MM  (SEM  FERRAGENS  E
SEM COLOCACAO)

11

JANELA MAXIM AR EM ALUMINIO,  80 X 60 CM

UNID 209 ALLUME R$  121,00 R$ 25.289,00
(A X L),  BATENTE/REQUADRO DE 4 A 14 CM,
COM VIDRO,  SEM GUARNICAO/ALIZAR

12

JANELA DE  CORRER EM ALUMINIO,120 X  150

UNID 91 ALLUME R$ 277,00 R$ 25.207,00

CM  (A X L),  4 FLS,  BANDEIRA COM  BASCULA,
ACABAMENTO ACET OU  BRILHANTE,
BATENTE/REQUADRO DE 6 A 14 CM, COM
VIDRO,  SEM GUARNICAO/ALIZAR

13

JANEIA DE  CORRER EM ALUMINIO,100 X  120

UN'D 99 ALLUME R$ 218,00 R$ 21.582,00

CM  (A X L),  2 FLS,   SEM  BANDEIRA,
ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE,
BATENTE/REQUADR0 DE 6 A 14 CM, COM
VIDRO, SEM GUARNICAO

14

BASCULANTE  EM ALUMINIO,  COR N/P/B, TIPO

M2 13 ALLUME R$ 363,01 R$  4.719,13
CONVENCIONAL OU PIVOTANTE,  COM
COMANDO,  EXCLUSIVE VIDRO
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1

PECA DE MADEIRA 6M X  12 CM
M 200 MODELAR R$ 21,00 R$ 4.200,00MACARANDUBA, ANGELIM  OU  EQUIVALENTE

2
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

UNID 6 MODELAR R$  106,50 R$ 639,00RESINADA DE 2,20 X  1,10,  20 MM

3
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

UNID 31 MODELAR R$  18,40 R$ 570,40RESINADA DE 2,20 X  1,10,18MM

4

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

UNID 289 MODELAR R$ 38,80 R$  11.213,20RESINADA DE 2,20 X  1,10,17 MM

5

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA

UNID 10 MODELAR R$ 35,30 R$ 353,00RESINADA DE  2,20 X  1,10 06 MM

6
LAMINADO MELAMINICO  1,3MM  1,25X3,08M

M2 17 MODELAR R$  103,80 R$  1.764,60(3,85M2)FOS/BRILHO

7

MADEIRA MISTA SERRADA (BARROTE) 6 X

M 1 .140 MODELAR R$  11,80 R$  13.452,006CM  (ANGELIM,  LOURO OU  EQUIVALENTE)

5

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 022
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C8B5EC08D10788A59A42CF3C7CA2974E

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
ESTADO DA BAHIA

CNPJ -13. 071. 253 / 0001 -06
Av. Adolfo Arailjo  Borges, s/n7 Centro Telefax:  (73) 3540-1025.   CEP. 4S416-000

a

8

VIGA DE ESCORAMAENTO  H20,  DE  MADEIRA,

M 20 MODELAR R$ 95,00 R$  1.900,00
PESO DE 5,00 A 5,20 KG/M,  COM
EXTREMIDADES PIASTICAS

9 CAIBRO NAO APARELHADO 5 X 6 CM M 3.495 MODELAR R$  14,80 R$  51.726,00

10 CAIBRO NAO APARELHADO 7,5 X 7,5 CM M 583 MODELAR R$ 30,18 R$  17.594,94

11
VIGA NAO APARELHADA 6 X  16 CM M 720 MODELAR R$ 39,06 R$ 28.123,20

12

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA
M 4.875 MODELAR R$ 2,74 R$  13.357,50OU  EQUIVALENTE  DA REGIAO -BRUTA

13
ALCAPAO DE MADEIRA DE  LEI 60X60CM UNID 2 MODELAR R$  514,80 R$  1.029,60

14

SARRAFO *2,5 X  10* CM  EM  PINUS,  MISTA OU

M 1.328 MODELAR R$ 4,17 R$ 5.537,76
EQUIVALENTE  DA REGIAO -BRUTA

15

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7. CM,

M 1.773 MODELAR R$ 6,74 R$  11.950,02

EM  MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO -   BRUTA

16

TABUA *2,5 X 23* CM  EM  PINUS,  MISTA OU

M 446 MODELAR R$ 9,85 R$ 4.393,10EQUIVALENTE  DA REGIAO -BRUTA

17

TABUA   NAO  APARELHADA   *2,5 X 20* CM,

M 262 MODEIAR R$  18,95 R$ 4.964,90

EM  MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE  DA REGIAO -BRUTA

18

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM,  EM

M 1.370 MODELAR R$ 30,61 R$ 41.935,70

MACARANDUBA, ANGELIM Ou  EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

19

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM  EM  PINUS,  MISTA

M 3.118 MODELAR R$ 8,69 R$ 27.095,42
OU  EQulvALENTE DA REGIAO -BRUTA

20 PONTALETE 3X3" M 5 MODELAR R$ 6,25 R$  31,25

21

CHAPA DE COMPENSADO VIROLA 18MM

M2 17 MODELAR R$ 62,38 R$  1.060,462.20X1.60M  (3,52M2)

22
CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO  12MM

M2 112 MODELAR R$ 34,10 R$  3.819,20

23 COMPENSADO  RESINADO  12MM M2 120 MODELAR R$ 50,50 R$ 6.060,00

24

VIGA NAO APARELHADA *6 X  12* CM,  EM

M 2.795 MODELAR R$ 32,79 R$ 91.648,05
MACARANDUBA, ANGELIM  OU  EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

25 SARRAFO DE CEDRINHO 2,5 X 5 CM M 6 MODELAR R$ 3,40 R$ 20,40

26
RODAMEIO MADEIRA DE CAMBARA LISO

M 1.813 MODELAR R$ 25,73 R$ 46.648,4915CM

27

SARRAFO NAO APARELHADO  2,5X  10* CM,

M 1.409 R$ 9,16 R$  12.906,44
EM  MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE  DA REGIAO -   BRUTA
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1

FILETE  EM GRANITO CINZA ANDORINHA,  L=4
M 8

MARMOARIA
R$ 34,80 R$ 278,40CM,  E= 2 CM,  COM ACABAMENTO ABOLEADO lTABAINA

2
MARMORE BRANCO E=2CM M 5

MARMOARIAITABAINA
R$ 255,30 R$  1.276,50

6

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 023
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C8B5EC08D10788A59A42CF3C7CA2974E

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
ESTADO DA BAHIA

CNPJ -13. 071. 253 / 0001 -06
Av. Adolfo Aratijo Borges, s/n7 Centro Telefax:  (73) 3540-1025.   CEP. 4S416-000

3

TESTEIRA EM  GRANITO CINZA ANDORINHA,

M 108
MARMOARIA

R$ 25,80 R$ 2.786,40
L=4 CM (DE TOPO) - FORNECIMENTO E
COLOCACAO lTABAINA

4

RODOPIA EM  GRANITO CINZA ANDORINHA,

M 872
MARMOARIA

R$ 54,10 R$ 47.175,20
L=10CM,  E=2CM,  COM ACABAMENTO
ABOLEADO lTABAINA

5

TAMPO/BANCADA DE GRANITO CINZA

M2 124
MARMOARIA

R$  315,10 R$ 39.072,40ANDORINHA,  E=2CM lTABAINA

6

DIVISORIA EM  GRANITO CINZA,  COM  DUAS

M2 182
MARMOARIA

R$  314,50 R$ 57.239,00FACES  POLIDAS,  E= *3`0* CM lTABAINA

7

FILETE  DE  MARMORE  BRANCO 2 X 2  CM

UNID 10
MARMOARIA

R$ 26,33 R$ 263,30FILETE  DE  MARMORE BRANCO  12 CM lTABAINA

8

PRATELEIRA EM GRANITO CINZA

M2 178
MARMOARIA

R$  311,00 R$ 55.358,00ANDORINHA ESP= 2CM lTABAINA

9

SOLEIRA EM  GRANITO,  POLIDO,  TIPO

M 106
MARMOARIA

R$ 61,80 R$ 6.550,80

ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA
OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO,  L=
*15*  CM,  E=  *2,0* CM

ITABAINA
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REVESTIMENTO  EM  CERAMICA

M2 3.000 ARIELLE
RS

R$ 71.700,00

ESMALTADA EXTRA,  PEI  MENOR OU
lGUAL A 3,  FORMATO MENOR OU  IGUAL
A  10X10 CM2,  COR BRANCO 23,90

2 LADRILHO  HIDRAULICO,  COR  BRANCO
M2 27 ARIELLE

RS41,79
R$  1.128,33

3

PISO  EM  CERAMICA ESMALTADA

M2 3.201 ARIELLE
RS

R$  126.471,51
EXTRA,  PEI  MAIOR Ou  lGUAL A 4,
FORMATO MAIOR QUE   30X60 CM2 39,51

4

REVESTIMENTO  EM  CERAMICA

M2 200 ARIELLE
RS

R$ 9.300,00

ESMALTADA EXTRA,  PEI  MENOR OU
lGUAL A 3,  FORMATO  MENOR OU  IGUAL
A  10X10 CM2,  COR VERMELHO. 46,50

5

REVESTIMENTO  EM  CERAMICA

M2 200 ARIELLE
RS

R$ 9.300,00

ESMALTADA EXTRA,  PEI  MENOR OU
lGUAL A 3,  FORMATO MENOR OU  IGUAL
A  IOX10 CM2,  COR AZUL. 46,50

6

REVESTIMENTO EM  CERAMICA

M2 200 ARIELLE
RS

R$ 9.300,00

ESMALTADA EXTRA,  PEI  MENOR OU
lGUAL A 3,  FORMATO MENOR OU  IGUAL
A 10X10 CM2,  COR AMARELO. 46,50

'.`'`.'`#,'J                  J
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1.2-As  quantidades  constantes  nesta  ata  poderao  nao  ser  adquiridas  pelo  Municipio.
Quando adquiridas, seraofornecidas pela empresa acima identificada,  mediante emissao
e  recebimento  pela  PROMITENTE  FORNECEDORA  da  NOTA  DE  EMPENHO  (valida
como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que
a originou,  podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades
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a

a

do  Municipio.

1.3.  Eventualmente e de forma justificada, a municipalidade podera aceitar a substituieao
dos produtos por outros de mesma natureza e qualidade.

CLAUSULA 11 -DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS

2.1-A  presente Ata  de  Registro de  Pregos  tera  validade  maxima  de  12  (doze)  meses,
contados a partir da datada assinatura.

2.2-Nos termos do art.15,  § 4° da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  alterada  pela  Lei  Federal  n°
8.883/94,  durante o  prazo de validade desta Ata  de  Registro de  Pregos,  o  Municipio de
Presidente  Tancredo  Neves  nao  sera  obrigado  a  aquisigao,  exclusivamente  por  seu
intermedio,  dos  produtos  referidos  na  Clausula   I,  podendo  utilizar,   para  tanto,  outros
meios,  desde que permitidos em lei,  sem que,  desse fato,  caiba  recurso ou  indenizagao
de qualquer especie a empresa detentora da ata.

2.3-  Em  cada  aquisigao  decorrente  desta  Ata,  serao  observados,  quanto  ao  prego,  as
clausulas e condig6es constantes do Edital do Pregao Eletr6nico para Registro de Pregos
referencia,    que   a    precedeu   e    integra   o    presente   instrumento   de   compromisso,
independente de transcrigao, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4-  Alem  das  hip6teses  previstas  no  edital,   o  cancelamento  do  registro  de  pregos
ocorrera nas hip6teses e condig6es estabelecidas abaixo:

a)  Recusar-se  a  entregar  o  objeto  adjudicado,  no  todo  ou  em  parte,  alem  de  10  dias
corridos,  ap6s o prazo preestabelecido neste Edital;

b)  incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado,
em  relagao ao  cronograma em vigor,  ocorrido em qualquer de  suas  etapas  relativas  ao
recebimento do produto.

c)  falir ou dissolver-se;  ou

d)  transferir,  no todo ou em parte, as obrigag6es decorrentes desta ATA.

CLAUSULA Ill -DAS CONDIC6ES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1-0  pagamento  sera  efetuado,  mediante  o  efetivo  fornecimento  dos  produtos,  com
apresentagao da fatura devidamente atestada,  a qual devera ser emitida de acordo com
a ordem de fornecimento enviada pelo 6rgao solicitante.

3.2-   Nenhum   pagamento   sera   efetuado   enquanto   pendente   de   liquidagao   qualquer
obrigagao  financeira  que  lhe for imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplencia,  a

qual  podera  ser compensada  com  o  pagamentopendente,  sem  que  isso  gere  direito  a
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aacrescimos de qualquer natureza.

3.3-Alem da nota fiscal e/ou fatura do(s)  produto(s) entregue(s),  a(s) empresa(s) devera

(ao) apresentar e manter atualizados todos os documentos de regularidade fiscal.

3.4-  0  pagamento  sera  realizado  no  prazo  maximo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da
apresentaeao  da  nota  fiscal, isenta  de  pendencias,  no  setor  competente  da  prefeitura
municipal.    Ocorrendo   alguma    pendencia,    o    prazo    sera  interrompido    ate    a    nova
apresentagao.

3.5-    Na    eventualidade    de    aplicagao    de    multas,    estas    deverao    ser    liquidadas
simultaneamente  com  parcela  vinculada  ao  evento  cujo  descumprimento  der  origem  a
aplicagao da penalidade.

3.6-0 CNPJ da  Detentora da Ata constante da  nota fiscal e fatura devera ser o mesmo
da documentaeao apresentada no procedimento licitat6rio.

CLAUSULA IV -DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1-   0   prazo   de   entrega   dos   produtos   sera   05   (cinco)   dias,   contados   a   partir  do
recebimento  da  Nota  de  Empenho  e  confirmagao  de  pedido,  podendo,  em  situag6es

justificadas de  urgencia,  ser requisitada a entrega imediata.

4.2-A empresa fornecedora devera constar na  Nota Fiscal a data em que a entrega dos

produtos foi feita, alemda identificagao de quem procedeu ao recebimento dos produtos.

4.3-   Toda   e   qualquer   entrega   de   produtos   fora   do   estabelecido   neste   edital   sera

a           i:r:d ]na::i:rn:eo:°:i:jt:abdeie:i::i:a::estvae:::de°rtaerqmu: f¢Cearr:f:::i:ca]:adao spur:Sgt:t: i-:?est'r:n:cuo:

ficando entendido que correrao por sua conta e risco tais substituig6es, sendo aplicadas
tambem, as sang6es previstas nesta Ata e no edital.

4.4-Caso o objeto  nao esteja  de acordo com  as especifica?6es exigidas,  o  6rgao/setor
solicitante   nao   o  aceitara e   lavrara   termo   circunstanciado   do   fato,   que   devera   ser
encaminhado a autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5-Na  hip6tese da  nao aceitagao do objeto,  o  mesmo devera  ser substituido  no prazo
maximo de 05 dias, sem prejuizo das penalidades pelo descumprimento contratual.

4.6-A Setor competente tera o prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provis6rio,   para   processar  a  conferencia   do   que  foi  entregue,   lavrando  o  termo  de
recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituigao do objeto
entregue em desacordo com as especificag6es.

4.7-0  recebimento  provis6rio  ou  definitivo  nao  exclui  a  responsabilidade do  contratado
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pela perfeita execugao do objeto contratual.

CLAUSULA V -DAS OBRIGAC6ES

5.1-Do Municipio

5.1.1            -Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto ]icitado;

5.1.2            -Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3            -Prestar toda  e  qualquer  informagao  a  licitante  vencedora,  por  esta

a             solicitada,  necessaria  a  perfeitaexecugao do contrato;

5.1.4           -Efetuar  o  pagamento  a  contratada  no  prazo  avengado,  ap6s  a  entrega  da
Nota  Fiscal,  devidamenteatestada e sem irregularidades;

5.1.5            -Notificar,  por escrito,  a  Contratada  da  aplicagao,  de  qualquer sangao  para
o  exercicio  do  direito  dedefesa;

5.2-Da Promitente Fornecedora

5.2.I.             Executar os fornecimentos solicitados  nos termos exigidos no edital, termo de
referencia    e    demais    condig6es    estabelecidas    na    legislagao    e    regulamentag6es

pertinentes.

5.2.2.             Garantir  a  qualidade,   eficiencia   e  durabilidade  dos   produtos,   inclusive  em
comparagao com outras marcas existentes no mercado, compromentendo-se a substituir
os que nao forem aceitos no prazo maximo de05 (cinco) dias contados da notificagao.

a              5.2.3.            Efetuar o fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias contados da solicitaeao, nos
locais     indicados    pela    administragao    e    conforme    solicitagao    da    administragao,
responsabilizando-se, ainda, pelo descarrego e acondicionamento dos produtos.

5.2.4.            Acatar as  orientag6es  do  contratante,  sujeitando-se  a  mais  ampla  e  irrestrita
fiscalizagao,   prestando   os   esclarecimentos   solicitados  e   atendendo   as   reclamag6es
formuladas.

5.2.5.            Substituir,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  os  produtos  que  nao  se  adequem  as
exigencias do edital e nao sejam recebidos pela administragao.

5.2.6.            Nao transferir a  outrem a  execugao  do  objeto  licitado  sem  previa  e  expressa
anuencia do contratante.

5.2.7.            Manter,  durante a  execugao do  contrato,  todas  as condig6es  de  habilitagao  e

qualificagao exigidas na  licitagao.
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5.2.8.            Assumir   integral   responsabilidade   por   danos   eventualmente   causados   a
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiencia na execugao dos
servigos   objeto  da   presente   licitagao,   isentando, assim,   a   contratante   de   quaisquer
reclamag6es    que    possam    surgir   consequentemente    ao    contrato,    obrigando-    se,
outrossim, a reparar os danos causados, ou  ressarcir as despesas deles resultantes.

5.2.9.            Comunicar   a    contratante    qualquer    anormalidade    que    interfira    no    born
andamento dos servieos.

5.2.1o.            Reconhecimento   dos   direitos   da   Administragao,    em   caso   de    rescisao
administrativa.

5.2.11.            Demais obrigag6es constantes do edital e termo de referencia

CLAUSULA Vl -DAS CONDIC6ES DE FORNECIIVIENTO E RECEBIMENTO

6.1.            O contrato de aquisigao decorrente da presente Ata de Registro de pregos sera
formalizado   pela   emissao   e   retirada   da   Nota   de   Empenho   pela   detentora,   salvo
elaboragao de outro instrumento legalmente previsto.

6.2.           A detentora da presente Ata de Registro de pregos sera obrigada a atender todos
os   pedidos  efetuados   durante  a   vigencia   desta  Ata,   mesmo  que   a   entrega   deles
decorrentes estiver prevista para data posterior a do seu vencimento.

6.3.            Toda    aquisigao    devera    ser    efetuada    mediante    solicitagao    da     unidade
requisitante, a qual devera ser feita atrav6s de Nota de Empenho.

6.4.            0  objeto  desta  ATA  sera  recebido  e  fiscalizado  pelas  respectivas  Unidades
Contratantes,  consoante  disposto  no tero de  referencia  e  artigos  73 e seguintes  da  Lei
Federal n°. 8.666/93 e demais normas pertinentes.

CLAUSULA Vll -DAS PENALIDADES

7.1.            Pelo   inadimplemento   das   obrigag6es,   seja   na   condigao   de   participante   do

pregao,   de  detentor  da  ata  oucontratada,  as  licitantes,  conforme  a  infragao,  estarao
sujeitas as seguintes penalidades:

7.I.1.            Deixar de apresentar a documentagao exigida no certame: suspensao do direito
de licitar e contratar coma Administra9ao pelo prazo de 02 anos e multa de  10°/o sobre o
valor estimado da contratagao;

7.1.2.             Deixar de  manter a  proposta  (recusa  injustificada  para  contratar):  suspensao
do  direito  de  licitar  econtratar com a Administragao  pelo  prazo de 05 anos e  multa  de
100/o sobre o valor estimado da contratagao;

7.1.3.            Executar  o  contrato  com   irregularidades,   passiveis  de  corregao   durante  a
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execugao e sem  prejuizo aoresultado: advertencia;

7.1.4.            Executar o contrato com atraso injustificado, ate o limite de  10 (dez) dias, ap6s
os quajs sera consideradocomo inexecugao contratual:  multa diaria de 0,5% sobre o valor
atualizado do contrato;

7.1.5.             Inexecugao parcial do contrato:  suspensao do direito de licitar e contratar com
a  Administragao  peloprazo  de  3  anos  e  multa  de  8°/o  sobre  o  valor correspondente  ao
montante nao adimplido do contrato;

7.1.6.            Inexecugao total do contrato:  suspensao do direito de  licitar e contratar com a
Administragao pelo prazode 05 anos e multa de 10°/o sobre o valor atualizado do contrato;

7.1.7.             Causar   prejuizo   material   resultante   diretamente   de   execugao   contratual:
declaragao  de  inidoneidade  cumulada  com  a  suspensao  do  direito  de  licitar e  contratar
com  a  Administragao  Publica  pelo  prazo  de  05  anose  multa  de   10  %  sobre  o  valor
atualizado do contrato.

7.1.8.           As penalidades serao registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

7.1.9.             Nenhum pagamento sera efetuado pela Administragao enquanto pendente de
liquidagao  qualquer  obrigagao  financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em  virtude  de

penalidade ou inadimplencia contratual

CLAUSULA VIll -DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS

a           :.q]L ivaien::)Ppr::::aqousee:i:rv:sToas::::tnadrod:r:::°cr:Zdao9::rd:s::,::edc:maemn:::°ausj::t:::,enn::

termos da  legislagao em vigor,  conforme Art.  65,  letra "d'',  da  Lei  N° 8.666,  de 21/6/1993
e legislagao subsequente.

8.2.            Fica  ressalvada  a  possibilidade de  alteragao  das  condig6es  para  a  concessao
de  reajustes em face da  superveniencia de  normas federais aplicaveis  a  especie  ou  de
alteragao  dos  pregos,  comprovadamente,  praticadas  no  mercado,  com  a  finalidade  de
manter o equilibrio econ6mico e financeiro da avenga.

8.3.            A  Administragao  Municipal  podera,  na  vigencia  do  registro,  solicitar  a  redugao

dos pregos registrados, garantida a previa defesa da Detentora da Ata, e de conformidade
com   os   parametros   de   pesquisa   de   mercado  realizada   ou   quando   as   alterag6es
conjunturais  provocarem  a  redugao  dos  preeos  praticados  no  mercado  nacional,  sendo

que   o   novo   prego   fixado   sera   valido   a   partir   da   assinatura   da   Ata   pelas   partes
interessadas.

8.4.            O prego, quando atualizado,  nao podera ser superior ao praticado no mercado.
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CLAUSULA IX -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.1.           A presente Ata de Registro de pregos podera ser cancelada, de pleno direito
pela Administragao, quando:

9.I.1.            A detentora nao cumprir as obrigag6es constantes da Ata;

9.1.2.           A detentora nao retirar qualquer Nota de Empenho,  no prazo estabelecido e a
Administraeao nao aceitarsua justificativa;

9.1.3.           A detentora der causa a rescisao administrativa de contrato decorrente de
registro de  pregos,  a criterioda Administragao; observada a legislagao em vigor;

9.1.4.            Em qualquer das hip6teses de inexecugao total ou  parcial de contrato
decorrente de registro de pregos,se assim for decidido pela Administragao, com
observancia das disposig6es legais;

9.1.5.            Os pregos registrados se apresentarem superiores aos praticadas no
mercado, e a detentora nao acatar arevjsao dos mesmos;

9.1.6.            Por raz6es de interesse publico devidamente demonstradas e justificadas pela
Administracao.

9.2.            A comunicagao do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos neste
item,    sera    feita    por   correspondencia   com   aviso   de    recebimento,   juntando-se   o
comprovante ao processo administrativo da presenteAta de Registro de Preeos.  No caso
de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereeo da detentora, a comunicagao sera feita

por   publicagao   no   Diario   Oficial   do   Municipio,    por   2   (duas)   vezes   consecutivas,
considerando-se cancelado o prego registrado a partir da dltima publicagao.

9.3.            Pela   detentora,   quando,   mediante   solicitagao   por   escrito,   comprovar   estar
impossibilitada de cumprir as exigencias desta Ata de Registro de Pregos,  ou,  a juizo da
Administragao, quando comprovada a ocorrencia dequalquer das hip6teses  previstas  no
art.  78,  incisos XIIl  a Xvl,  da  Lei  Federal n° 8.666/93.

9.3.1.            A solicitagao da detentora  para  cancelamento  dos  pregos  registrados devera
ser formulada comantecedencia de 30 (trinta) dias, facultada a Administragao a aplicagao
das penalidades previstas na Clausula Vll, caso nao aceitas as raz6es do pedido,

CLAUSULA X -DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1   -0  objeto  desta  Ata  de  Registro  de  Pregos  podera  ser  requisitado  por

qualquer  6rgao/setor  destaAdministragao, atraves do Orgao gerenciador da Ata, nos
termos legais.

1o.2.           0 6RGAO GERENCIADOR da Ata de Registro de pregos sera secretaria
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Municipal de Educagao,sendo que os demais 6rgaos municipais poderao aderir nas
hip6teses legais.

1o.3.            E 6rgao participante do registro de pregos a secretaria Municipal de
Educaeao.

1o.4.            A  ata  de  registro  de  pregos,  durante  sua  vigencia,  podera  ser  utilizada  por

qualquer  6rgao  ou  entidade  daadministragao   publica   que   nao  tenha   participado   do
certame  licitat6rio,  mediante  anuencia  do  6rgao  gerenciador,  desde  que  devidamente

a           I:usstt:fi;Ce::cajd:s ::n;aegcer:to eMur::c#t,a:oa:;9|°deqtu8e/o:;2uob]e3r: ea:a cL°e|:jo?::6S66e/9:.S   regras

1o.5.            Os  6rgaos  e  entidades  que  nao  participaram  do  registro  de  pregos,  quando
desejarem fazer uso da ata deregistro de pregos, deverao consultar o 6rgao gerenciador
da ata para manifestagao sobre a possibilidade de adesao.

1o.6.             Cabers ao fornecedor beneficiario da Ata de  Registro de  pregos,  observadas
as condig6es nela estabelecidas, optar pela aceitagao ou nao do fornecimento, desde que
este fornecimento  nao  prejudique  as  obrigag6es  anteriormente  assumidas  com  o 6rgao

gerenciador e 6rgaos participantes.

10.7.            As aquisig6es ou contratag6es adicionais a que se refere este item nao poderao
exceder,   por  6rgao   ou   entidade,   a   cem   por  cento   dos   quantitativos   dos   itens   do
instrumento  convocat6rio  e   registrados   na   ata   de   registro  de   preeos   para   o  6rgao

gerenciador e 6rgaos participantes.

a 1o.8.            As ades6es a ata de registro de pregos sao limitadas, na totalidade, ao quintuplo
do   quantitativo   de   cada   item  registrado  na  ata  de  registro  de  pregos  para  o  6rgao

gerenciador  e   6rgaos   participantes,   independentemente do   ntlmero   de   6rgaos   nao
participantes que eventualmente aderirem.

1o.9.             Ao 6rgao nao participante que aderir a presente ata competem os atos relativos
a cobranga do cumprimento pelo fornecedor das obrigag6es contratualmente assumidas
e  a  aplicagao,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contradit6rio,  de  eventuais  penalidades
decorrentes  do  descumprimento  de  clausulas  contratuais,  emrelagao  as  suas  pr6prias
contratag6es, informando as ocorrencias ao 6rgao gerenciador.

CLAUSULA Xl -DAS COMUNICAC6ES

11.1  -As comunicag6es entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle
da presente Ata, seraofeitas sempre por escrito.

CLAUSULA XII -DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:

12.1  -Os recursos orgamentarios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
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de Registro de Pregos,serao alocados quando da emissao das Notas de Empenho.

CLAUSULA Xlll  -DA MODALIDADE DE LICITACAO:

13.1  -A  presente  Ata  de  Registro  de  Pregos  reger-se-a  conforme  o  Edital  da  licitagao
modalidade   Pregao Eletr6nico,   sendo  que  as  compras   poderao  ser  feitas   por  itens
individuais dos estimados.

CLAUSULA XIV -DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

a              14.1.           A execugao do objeto desta ATA e de instrumentos contratuais e equivalentes

legais sera acompanhadae fiscalizada pelo Secretario Municipal de Educacao, gestor
da ata,  ou  por quaisquer servidores indicados para tal finalidade.

14.1.1.             0  Setor  de  compras  da  municipalidade  auxiliara  o  gestor  do  contrato  na
fiscalizagao e controle do fornecimento.

14.2.            As   decis6es   e   providencias   que   ultrapassarem   a   competencia   do   gestor
deverao ser solicitadas a autoridade superior, em tempo habil para adogao das medidas
convenientes.

14.3.            Sao atribuie6es e deveres do gestor da ata:

a)  lnteirar-se do contetldo do contrato, principalmente em relagao as obrigag6es e deveres
das partes;

a
b) Verificar se os fornecimentos estao sendo realizados em conformidade com o contrato,
edital e termo de referencia;

c)  Sugerir   a   autoridade   competente,   se   nao   o   for   por  si   mesma,   a   aplicagao   de
penalidades;

d)  Comunicar  a  autoridade  superior  as  situag6es  e  providencias  que  excedam  a  sua
al9ada;

e)  Solicitar  e  analisar  documentos  que  comprovem  a  regularidade  das  obrigag6es  da
contratada, inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem
a  regularidade  dos  encargos  trabalhistas, previdenciarios  e  sociais,   condicionando  os

pagamentos das faturas;

f)   Outras   atividades   fiscalizat6rias   explicitas   ou   implicitas   e   necessarias   ao   born
andamento do fornecimento.

CLAUSULA XV -DAS DISPOSIC6ES FINAIS

14.1            -lntegram esta  Ata,  o  edital  do  Pregao  Eletr6nico  para  Registro  de  Pregos  n°
/2022 e proposta
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da empresa, classificada em 1 a lugar no certame supra numerado.

14.2           -  Os  casos  omissos  serao  resolvidos  de  acordo  com  as   Leis  Federais   n°
10.520/2002 e n° 8.666/93 e nasdemais normas aplicaveis. Subsidiariamente, aplicar-se-
ao os principios gerais de direito.

CLAUSULA Xvl -DO FORO

15.1  -As  parte  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valenga  -BA,  como  l]nico  competente

para dirimir quaisquerag6es oriundas desta Ata.

E,  por haverem  assim  pactuado,  assinam,  este  instrumento  na  presenga  de  duas
testemunhas
abaixo.

Presidente Tancredo Neves -Bahia,  11  de fevereiro de 2022.

CNPJ:  10.820.709/0001-97
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Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ — 13. 071. 253 / 0001 —06 
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

Ata de Registro de Preço. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ 13.071.253/0001-06, com sede administrativa à Avenida 

Adolfo Araújo Borges, s/n nesta cidade de Presidente Tancredo Neves, representado pelo senhor 

Prefeito Municipal, Sr. Antonio dos Santos Mendes, brasileiro, maior, casado, comerciante, 

inscrito no CPF 502.411.095-15, RG 4.683.330-70 — SSP-BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, órgão público municipal, inscrito no 

CNN sob o n° 29.979.766/0001-41, com endereço na Avenida Adolfo Araúj o Borges, S/N, Bairro 

— Japão - Presidente Tancredo Neves - BA, neste ato representado por seu Gestor, Sr. Antonio 

Osvaldo Santos de Almeida, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF n° 948.783.155-04, 

residente e domiciliado neste Município, denominados promitentes compradores e, nos termos 

do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 
8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, e demais normas legais aplicáveis e considerando o 
resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022, para REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLAUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os preços futuras e eventuais contratações de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação dos alunos matriculados em 
Creche, Ensino Infantil e Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Presidente Tancredo 
Neves, conforme condições e quantitativos indicados no termo de referencia, conforme proposta 
de preço apresentada e demais elementos que compuseram o registro, os quais integram esta ata 
como se aqui transcritos. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO/PRODUTOS UND QNTD PRECO 
UNITÁRIO 

 PREÇO 
TOTAL 

MARCA 

BOLO DE PADARIA DIVERSOS R$ 8,00 R$ SABOR DO 
SABORES — (chocolate, laranja, 
baunilha, coco, milho) - produto feito de 

16.000,00 PÃO 

12 primeira qualidade, integro produzido em 
estabelecimentos certificados e 
autorizados pela Vigilância Sanitária. 

kg 2.000 

Unidade contendo Ikg. 
MASSA DE SOPA, a base de: farinha de R$ 1,50 R$ IMPERADO 
trigo de sêmola ou semolina com ferro e 18.000,00 R 

40 ácido fálico/ ovos / corante natural de 
urucum ou outras substâncias permitidas. 

un 12.000 

Fardos com 20 unidades de 500 gr. 
MILHO PARA PIPOCA — graos R$ 1,20 in RICO 

41 

inteiros. Embalagem contendo 500 
gramas, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. Fardos com 20 unidades de 500 
gr. 

un 10.000 

12.000,00 
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42 

MILHO BRANCO PARA 
MUNGUNZÁ — tipo 1, branco e 
despeliculado. Embalagem com dados de 
identificação do produto e prazo de 
validade. Em fardos com 20 unidades 

un 10.000 

R$ 0,99 R$ 9.900,00 RICO 

48 

PÃO TIPO HOT DOG, produto obtido 
por processamento tecnológico adequado, 
da massa preparada com farinha de trigo, 
fermento biológico, água, sal, gordura. 0 
pão deve ser cortado na vertical. 

pet 3.000 

R$ 2,50 R$ 7.500,00 SABOR DO 
PAO 

49 

PÃO DIVERSOS SABORES, produto 
obtido por processamento tecnológico 
adequado, da massa preparada com farinha 
de trigo, fermento biológico, agua, sal, 
gordura. Embalagem contendo 20 und. 

kg 1.000 

R$ 2,20 R$ 2.200,00 SABOR DO 
PAO 

52 

SALSICHA, Preparada com carne de 
frango de boa qualidade em bom estado 
sanitário, estar isento de substancias 
estranhas a sua composição. Caixa 
contendo 20 kg com pacotes de 2,5 kg. 

kg 2.000 

R$ 7,50 R$ 
15.000,00 

RARA 

54 

ALHO, de primeira, sem a réstia. 
Embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquida embalado em caixa 
apropriado para o transporte e consumo. 
Caixa Contendo 10 KG 

kg 500 

R$ 21,90 R$ 
10.950,00 

SOLAIL 

55 

BATATA INGLESA, tubérculo no 
estado in natura, genuínas, sa.s, de primeira 
qualidade, lavado ou escovado, coloração 
uniforme; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos A casca.. Saco Contendo 50 KG 

kg 3.000 

R$ 4,30 R$ 
12.900,00 

IN NATURA 

57 

CEBOLA ROXA, bulbo de tamanho 
médio, com características integras e de 
primeira qualidade; isentos de sujidades

' insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos A casca. Saco 
Contendo 20 Kg. 

kg 3.000 

R$ 4,50 R$ 
13.500,00 

IN NATURA 

58 

CENOURA, de primeira qualidade, livre 
de desidratação (murchas) e distúrbios 
fisiológicos (Ombro verde: parte superior 
das raizes esverdeada; Rachaduras 
longitudinais); Caixa Contendo 20 Kg. 

kg 3.000 

R$ 4,05 R$ 
12.150,00 

IN NATURA 

59 

CHUCHU - fruto de tamanho médio, com 
características integras e de primeira 
qualidade; lavado ou escovado, coloração 
uniforme; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos A casca. Caixa Contendo 20 Kg 

k
g

3.000 

R$ 1,50 

R$ 0,36 

R$ 4.500,00 

R$ 3.600,00 

IN NATURA 

61 

LARANJA PERA - fruto in natura, de 
primeira qualidade, sem lesões ou 
machucados. Embalagem sacos 
adequadamente. 

un 10.000 

IN NATURA 

62 

MAÇA - fruta de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em quantidades 
adequadas para o consumo. Caixa 
Contendo 18 Kg 

k g 4 .500

R$ 7,00 

R$ 
31.500,00 

IN NATURA 
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63 

MANGA - fruto de primeira, in natura, 
tipo tommy ou rosa, apresentando casca 
com coloração: 50% rosa- amarelada, livre 
de danos mecânicos e fisiológicos. Caixa 
Contendo 20 Kg 

kg 2.000 

R$ 3,35 

R$ 6.700,00 

IN NATURA 

64 

MELANCIA - fruto de tamanho médio 
maduro, com características integras e de 
primeira qualidade. Contendo de 8 a 10 
Kg. 

un 2.000 

R$ 10,90 
R$ 

21.800,00 

IN NATURA 

65 

MELÃO - fruto de tamanho grande, com 
caracteristicas integras e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; isento de sujidades. Caixa 
Contendo 20 Kg 

kg 3.000 

R$ 3,49 

R$ 
10.470,00 

IN NATURA 

66 

PEPINO - fruto de tamanho grande limpo 
e acondicionado de forma a evitar danos 
fisicos, apresentando-se integras. Caixa 
Contendo 20 Kg. 

kg 1.000 

R$ 2,49 

R$ 2.490,00 

IN NATURA 

67 
PIMENTA0 - fruto de tamanho médio, 
com características integras e de primeira 
qualidade. Caixa Contendo 10 Kg. 

kg 3.000 
R$ 4,39 

R$ 
13.170,00 

IN NATURA 

68 

REPOLHO - fruto de tamanho grande 
limpo e acondicionado de forma a evitar 
danos fisicos, apresentando-se integras. 
Podendo ser orgânica. 

kg 1.000 

R$ 2,39 

R$ 2.390,00 

IN NATURA 

70 

TOMATE - Fruto fresco de tamanho 
médio, com características íntegras, 
apresentando-se mesclado (maduro e de 
vez) e de primeira qualidade. Caixa 
Contendo 20 kg. 

kg 3.000 

R$ 4,69 

R$ 
14.070,00 

IN NATURA 

71 

UVA - fruto in atura, limpo de primeira 
qualidade e embalado em caixa contendo 
18 kg de primeira qualidade podendo ser 

orgânico. 

kg 1.000 

R$ 7,49 

R$ 7.490,00 

IN NATURA 

TOTAL R$ 248.280,00 

1.2 — As quantidades constantes, neste, poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando 
adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento 
pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

1.3. Eventualmente e de forma justificada, a municipalidade poderá aceitar a substituição dos 

produtos por outros de mesma natureza e qualidade. 

CLÁUSULA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura. 

2.2 —Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Presidente Tancredo 

Neves não será obrigado A. aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos 

na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie A. empresa detentora da ata. 
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2.3 — Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços referência, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser 

de pleno conhecimento das partes. 

2.4 — Além das hipóteses previstas no edital, o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas 

hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 10 dias corridos, após 

o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação 
ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do 
produto. 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta ATA. 

CLAUSULA ifi - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1 - 0 pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento dos produtos, com 
apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem 
de fornecimento enviada pelo órgão solicitante. 

3.2 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (do) 
apresentar e manter atualizados todos os documentos de regularidade fiscal. 

3.4 - 0 pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 
alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

3.5 —Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.6 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLAUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 - 0 prazo de entrega dos produtos 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho e confirmação de pedido, podendo, em situações justificadas de urgência, ser 
requisitado a entrega imediata. 

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 037
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B4CBE2C3B1A157A93D94971FE0AA3DD8

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ — 13. 071. 253 / 0001 —06 
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital sera imediatamente 

notificada A licitante vencedora que ficará obrigada a substituf-los, o que fará prontamente, 

ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, 

as sanções previstas nesta Ata e no edital. 

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o órgão/setor solicitante 

não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado A autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 —Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 02 dias 
("leis, sem prejuízo das penalidades pelo descumprimento contratual. 

4.6 — A Setor competente tell o prazo máximo de 10 (dez) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA 
ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.7 — 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do contratado pela 
perfeita execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 — Do Município 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 — Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 — Prestar toda e qualquer informação A licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 
perfeita execução do contrato; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento A. contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, 
devidamente atestada e sem irregularidades; 

5.1.5 — Notificar, por escrito, A Contratada da aplicação, de qualquer sanção para o exercício do 
direito de defesa. 

5.2 — Da Promitente Fornecedora 

5.2.1. Executar o fornecimento nos termos exigidos no edital, termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

5.2.2. Efetuar o fornecimento no prazo de oito dias contados da solicitação, salvo se situação de 
urgência reclamar pronto atendimento. 

5.2.3. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo As reclamações formuladas. 

5.2.4. Substituir, no prtazo de 02 dias, os produtos que nao se adequem as exigências do edital, 

proposta ou termo de referência ou, ainda, que não tenham boa aceitabilidade pelos alunos. 

5.2.5. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 
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5.2.6. Manter estrutura própria e nos termos da legislação e regulamentações técnicas pertinentes. 

5.2.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

5.2.8. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 

consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir 

as despesas deles resultantes. 

5.2.9. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

5.2.10. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

5.2.11. Demais obrigações constantes do edital e termo de referência 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1. 0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado 
pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora, salvo elaboração de outro instrumento 
legalmente previsto. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4. 0 objeto desta ATA será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante disposto no tero de referência e artigos 73 e seguintes da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de detentor 
da ata ou contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas is seguintes penalidades: 

7.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

7.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 

7.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

7.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 
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será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

.contrato; 

7.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

7.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

7.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

7.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.1.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da 
assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4. 0 preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administrayao 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 

a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
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9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação. 

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada A. Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 — 0 objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor 

desta Administração, através do Orgão gerenciador da Ata. 

10.2. 0 ORGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços sell o Fundo Municipal de 
Educação, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos 
termos e limites legais. 

10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Educação /Fundo Municipal de Educação 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração palica que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 159, de 18/06/2013, 

e na Lei n° 8.666/93. 

10.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

10.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

10.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.8. As adesões A ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

10.9. Ao órgão não participante que aderir A presente ata competem os atos relativos A cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de clausulas contratuais, em relação As suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 —Os recursos orçamentdrios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, sendo que as compras poderão ser feitas por itens individuais dos estimados. 

CLÁUSULA XIV — DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

14.1. A execução do objeto desta ATA e de instrumentos contratuais e equivalentes legais será 
acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Educação ou por quaisquer servidores 
indicados para tal finalidade. 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

14.3. São atribuições e deveres do gestor da Ata: 

a) Inteirar-se do conteúdo do edital, ata e contratos, principalmente em relação As obrigações e 
deveres das partes; 

b) Verificar se os produtos de fornecimento estão sendo realizados em conformidade com a ATA, 
contrato, edital e termo de referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades; 
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d) Comunicar a autoridade superior as situações e providencias que excedam a sua alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, 

inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade dos 

encargos trabalhistas, previdencidrios e sociais, condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento da 

execução contratual. 

CLÁUSULA XV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 003/2022 e 
proposta da empresa, classificada em 10 lugar no certame supra numerado. 

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 

8.666/93 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-do os princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA XVI— DO FORO 

15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Presidente Tancredo Neves — BA, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 

testemunhas abaixo. 

Presidente Tancredo Neves, 21 de Fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO b SIDENTÉ 1 tR1IDO NEVES 
Representante legal: Antônio dos Santos Mendes 
Prefeito Municipal 

DE O( IRA MELO 

J: 22.197.213/0001-98 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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Pregão Eletrônico
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Ata de Registro de Preço. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ 13.071.253/0001-06, com sede administrativa A. Avenida 
Adolfo Araújo Borges, s/n nesta cidade de Presidente Tancredo Neves, representado pelo senhor 
Prefeito Municipal, Sr. Antonio dos Santos Mendes, brasileiro, maior, casado, comerciante, 

inscrito no CPF 502.411.095-15, RG 4.683.330-70 — SSP-BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, órgão público municipal, inscrito no 

CNPJ sob o n°29.979.766/0001-41, com endereço na Avenida Adolfo Araújo Borges, SN, Bairro 
— Japão - Presidente Tancredo Neves - BA, neste ato representado por seu Gestor, Sr. Antonio 
Osvaldo Santos de Almeida, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF n° 948.783.155-04, 
residente e domiciliado neste Município, denominados promitentes compradores e, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 
8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, e demais normas legais aplicáveis e considerando o 

resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022, para REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas As disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os preços futuras e eventuais contratações de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação dos alunos matriculados em 

Creche, Ensino Infantil e Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Presidente Tancredo 
Neves, conforme condições e quantitativos indicados no termo de referência, conforme proposta 

de preço apresentada e demais elementos que compuseram o registro, os quais integram esta ata 

como se aqui transcritos. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO/PRODUTOS U ND QNTD PREW 
UNITARIO 

PREÇO 
TOTAL MARCA 

01 

AÇÚCAR CRISTAL — branco, de 
origem vegetal, constituído 
fundamentalmente por sacarose de 
cana-de-açúcar, fardos contendo 10 
unidades de 1 kg. 

kg 12.000 

R$ 2,88 R$ 34.560,00 ARCO VERDE 

02 

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM 
Pés VITAMINADO INSTANTÂNEO, 
rico em vitaminas e fonte de ferro e 
cálcio. Caixa contendo 24 unidades 
de 400g. 

un 12.000 

R$ 2,85 R$ 34.200,00 CHOCOTEEN 

06 

BISCOITO CREAM CRACKER — 
alimento obtido pelo amassamento e 
cozimento conveniente de massa de 
farinha de trigo preparada com 
farinhas, amido e féculas. Caixa 
contendo 20 unidades. 

un 10.000 

R$ 2,99 R$ 29.900,00 SUPRADELLY 

09 
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 
tipo 1 sem umidade. Consistência un 10.000 R$ 3,00 R$ 30.000,00 MIKOS 
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crocante. Pacote com 400 g, com 
prazo de validade adequado. Caixa 
contendo 20 unidades. 

13 

CARNE VERDE / ALCATRA - 
embalagem em filme PVC ou saco 
plástico transparente, com 
identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido de acordo com 
as portarias do Ministério da 
Agricultura. Fardos contendo 20 kg. 

kg 2.000 

R$30,00 R$60.000,00 FRIBOI 

14 

CARNE VERDE / MÚSCULO - 
embalagem em filme PVC ou saco 
plástico transparente, com 
identificação do fabricante, prazo de 
validade. Fardos contendo 20kg. 

kg 2.000 

R$19,98 R$39.960,00 FRIBOI • 

15 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
— de primeira qualidade, congelado, 
embalagem em filme PVC ou saco 
plástico transparente, com 
identificação do fabricante. Caixa 
contendo 20 kg. 

k 
g 7.000 

R$6,49 R$45.430,00 GUIBON 

17 

CAFÉ EM P6, torrado, moído, isenta 
de sujidades e materiais estranhos. 
Embalagem de 250gr a vácuo, de 
primeira qualidade. Fardos com 20 
unidades de 250 gr. 

un 6.000 

R$ 3,89 R$ 23.340,00 CRAVO 

18 

COCO RALADO, produto alimentício 
desidratado contendo entre os 
ingredientes: polpa de coco 
desidratada e parcialmente 
desengordurara. Deve apresentar cor, 
cheiro e sabor característico. Caixa 
contendo 24 unidades. 

un 2.000 

R$ 1,88 R$ 3.760,00 MENINA 

23 

FARINHA LÁCTEA, sabor natural, 
ingrediente: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, 
açúcar, leite em pó integral, vitaminas, 
minerais, sal e aromatizantes, 
contendo glúten. Caixa com 24 
unidades 

un 1.000 

R$ 3,35 R$ 3.350,00 MARATA 

25 

FARINHA DE MILHO FLogÃo SEM 
SAL, pré-cozido. Embalagem com 500 
g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. Em fardos contendo 20 
unidades 

un 12.000 

R$ 0,89 R$ 10.680,00 MARATA 

26 

FUBA DE MILHO pré-cozido. 
Embalagem com 500 g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. Fardos 
com 20 unidades de 500 gr. 

un 12.000 

R$0,99 R$ 11.880,00 CORI NGA 

27 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
COM FERMENTO tipo 1, pacote de 1 
kg, em embalagem polietileno atóxico, 
resistente, com prazo de validade. 
Validade minima de 04 meses a partir 
da entrega. Fardos com 10 unidades 
de 1 kg. 

kg 1.000 

R$3,75 R$3.750,00 SARAN D I 

28 
FÍGADO BOVINO - resfriado ou 
congelado em bifes com registro no 
SIF ou SISP. Aspecto próprio, não 

kg 3.000 
R$ 11,80 R$ 35.400,00 FRIBOI 
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amolecido e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

29 

FRANGO, PEITO COM OSSO — de 
primeira qualidade, congelado, 
embalagem em filme PVC ou saco 
plástico transparente, com 
identificação do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido. Caixa 
contendo 20 kg 

kg 7.000 

R$7,59 R$53.130,00 GUIBON 

30 

FILÉ DE MERLUZA (PEIXE) 
Embalagem em filme pvc transparente 
ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais. 
Caixa contendo de 20 kg 

kg 1.000 

R$ 14,29 R$ 14.290,00 LUZITAN IA 

35 

LEITE CONDENSADO 
TRADICIONAL. Na data da entrega, o 
prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade. Caixa 
com 27 unidades. 

un 2.000 

R$ 2,99 R$ 5.980,00 MARAJOARA 

36 

LEITE DE COCO, produto obtido de 
leite de coco pasteurizado e 
homogeneizado. Caixa com 24 
unidades de 200 ml cada. Data de 
fabricação e prazo de validade. 

un 3.000 

R$ 0,75 R$ 2.250,00 DUBOM 

37 

LINGUIÇA, tipo calabresa defumada 
ou currada, embalagem de 2,5 KG à 
vácuo, em condições adequadas ao 
consumo, validade não poderá ser 
superior a 3 meses, contados a partir 
da data de sua entrega. 

k ' 
g 2000.

R$ 9,00 R$ 18.000,00 RESENDE 

39 

MACARRÃO PARAFUSO COM 
OVOS — ingredientes básicos: farinha 
de trigo de sêmola ou semolina, ovos 
e corante natural de urucum ou outras 
substâncias permitidas. Fardos com 
20 unidades de 500 gr. 

un 12.000 

R$ 1,79 R$ 21.480,00 MASSAS BAHIA 

43 

MILHO VERDE, em conserva, 
embalagem 300 gramas, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. Em caixa contendo 24 
unidades. 

un 6.000 

R$1,55 R$9.300,00 ODERICHT 

45 

MISTURA PARA MINGAU INFANTIL, 
sabor multicereais. Embalagem: 
pacote com 230 g, com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante. Caixa contendo 12 
unidades. 

un 1.000 R$ 2,65 

R$ 2.650,00 FORTLON 

51 

SAL IODADO DE MESA — contendo 
sal iodado não tóxico, na dosagem 
minima de 10 mg e máxima de 15 mg, 
de acordo com a Legislação Federal 
vigente. Fardo contendo 10 kg 

kg 2.000 

R$0,55 R$ 1,100,00 LN 

69 
FEIJÃO FRADINHO — grão de 1 
qualidade, limpo embalado contendo 1 k g 1.000 R$3,55 R$3550,00 RIO IMPERIAL 
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kg por embalagem, fardos contendo 
10 unidades. 

72 

OVOS BRANCOS DE GALINHA, 
tamanho grande, de primeira 
qualidade, frescos, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas ao produto 
que sejam improprias ao consumo e 
que alterem suas características 
naturais. Caixa contendo 360 
unidades. 

d 
z 3.000 

R$4,17 R$ 12.510,00 MS OVOS 

TOTAL R$ 510.450,00 

1.2 — As quantidades constantes, neste, poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando 
adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento 

pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

1.3. Eventualmente e de forma justificada, a municipalidade poderá aceitar a substituição dos 

produtos por outros de mesma natureza e qualidade. 

CLÁUSULA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente Ata de Registro de Preços tell validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura. 

2.2 —Nos termos do art. 15, § 40 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 

durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Presidente Tancredo 

Neves não sera obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos 

na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie A. empresa detentora da ata. 

2.3 — Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços referencia, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser 

de pleno conhecimento das partes. 

2.4 — Além das hipóteses previstas no edital, o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas 

hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 10 dias corridos, após 

o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação 

ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do 

produto. 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta ATA. 

CLÁUSULA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
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3.1 - 0 pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento dos produtos, com 
apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem 
de fornecimento enviada pelo órgão solicitante. 

3.2 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (do) 
apresentar e manter atualizados todos os documentos de regularidade fiscal. 

3.4 - 0 pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 
alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

3.5 —Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem A. aplicação da penalidade. 

3.6 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 - 0 prazo de entrega dos produtos 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho e confirmação de pedido, podendo, em situações justificadas de urgência, ser 
requisitado a entrega imediata. 

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produtos 
foi feita, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 

notificada A. licitante vencedora que ficará obrigada a substituf-los, o que fará prontamente, 

ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, 
as sanções previstas nesta Ata e no edital. 

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o órgão/setor solicitante 

não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 02 dias 

ateis, sem prejuízo das penalidades pelo descumprimento contratual. 

4.6 — A Setor competente terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para processar a conferência do 

que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA 

ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.7 — 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do contratado pela 

perfeita execução do objeto contratual. 
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CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 — Do Município 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 — Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 — Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 

perfeita execução do contrato; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento a contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, 
devidamente atestada e sem irregularidades; 

5.1.5 — Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação, de qualquer sanção para o exercício do 
direito de defesa. 

5.2 — Da Promitente Fornecedora 

5.2.1. Executar o fornecimento nos termos exigidos no edital, termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

5.2.2. Efetuar o fornecimento no prazo de oito dias contados da solicitação, salvo se situação de 
urgência reclamar pronto atendimento. 

5.2.3. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

5.2.4. Substituir, no prtazo de 02 dias, os produtos que não se adequem as exigências do edital, 
proposta ou termo de referência ou, ainda, que não tenham boa aceitabilidade pelos alunos. 

5.2.5. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do 

contratante. 

5.2.6. Manter estrutura própria e nos termos da legislação e regulamentações técnicas pertinentes. 

5.2.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

5.2.8. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 
consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir 

as despesas deles resultantes. 

5.2.9. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

5.2.10. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

5.2.11. Demais obrigações constantes do edital e termo de referencia 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
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6.1. 0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado 
pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora, salvo elaboração de outro instrumento 
legalmente previsto. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 

para data posterior A do seu vencimento. 

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4. 0 objeto desta ATA será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 

consoante disposto no tero de referência e artigos 73 e seguintes da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de detentor 
da ata ou contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas As seguintes penalidades: 

7.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

7.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 

7.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

7.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 

7.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

7.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

7.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

7.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.1.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
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inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniencia de normas federais aplicáveis A. espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 

financeiro da avença. 

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado sera valido a partir da 

assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4. 0 preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 

a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, sell 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação sera feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação. 

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
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cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada A Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 — 0 objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor 
desta Administração, através do Orgão gerenciador da Ata. 

10.2. 0 ORGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços será o Fundo Municipal de 
Educação, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos 
termos e limites legais. 

10.3. Sao participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Educação /Fundo Municipal de Educação 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 159, de 18/06/2013, 
e na Lei n° 8.666/93. 

10.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

10.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

10.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.8. As adesões A ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

10.9. Ao órgão não participante que aderir A presente ata competem os atos relativos A cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação As suas próprias contratações, informando 
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as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, sendo que as compras poderão ser feitas por itens individuais dos estimados. 

CLÁUSULA XIV — DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

14.1. A execução do objeto desta ATA e de instrumentos contratuais e equivalentes legais sera 
acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Educação ou por quaisquer servidores 

indicados para tal finalidade. 

14.2. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

14.3. Sao atribuições e deveres do gestor da Ata: 

a) Inteirar-se do conteúdo do edital, ata e contratos, principalmente em relação As obrigações e 

deveres das partes; 

b) Verificar se os produtos de fornecimento estão sendo realizados em conformidade com a ATA, 

contrato, edital e termo de referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, 

inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade dos 

encargos trabalhistas, previdencidrios e sociais, condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatôrias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento da 

execução contratual. 

CLÁUSULA XV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 003/2022 e 

proposta da empresa, classificada em 1' lugar no certame supra numerado. 

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 

8.666/93 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito. 
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CLAUSULA XVI— DO FORO 

15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Presidente Tancredo Neves — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Presidente Tancredo Neves, 21 de Fevereiro de 2022. 

MUNICiPIO DE PRES'h1ffE TANCREDO 
Representante legal: Antônio dos Santos Mendes 
Prefeito Municipal 

CIO DE ALIMENTOS LTDA. 
Representante legal: Jurandi Silva Santos 
CONTRATADO 

Testemunhas: 

1) ck9 o,e44,01 S. VA-9-A-0\. 
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Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ — 13. 071. 253 / 0001 —06 
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

Ata de Registro de Prep. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ 13.071.253/0001-06, com sede administrativa A. Avenida 

Adolfo Araújo Borges, s/n nesta cidade de Presidente Tancredo Neves, representado pelo senhor 
Prefeito Municipal, Sr. Antonio dos Santos Mendes, brasileiro, maior, casado, comerciante, 

inscrito no CPF 502.411.095-15, RG 4.683.330-70 — SSP-BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, órgão público municipal, inscrito no 

CNPJ sob o n°29.979.766/0001-41, com endereço na Avenida Adolfo Araújo Borges, S/N, Bairro 

— Japão - Presidente Tancredo Neves - BA, neste ato representado por seu Gestor, Sr. Antonio 

Osvaldo Santos de Almeida, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF n° 948.783.155-04, 

residente e domiciliado neste Município, denominados promitentes compradores e, nos termos 

do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 

8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, e demais normas legais aplicáveis e considerando o 

resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022, para REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações 

posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os preços futuras e eventuais contratações de 

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação dos alunos matriculados em 

Creche, Ensino Infantil e Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Presidente Tancredo 

Neves, conforme condições e quantitativos indicados no termo de referência, conforme proposta 

de preço apresentada e demais elementos que compuseram o registro, os quais integram esta ata 

como se aqui transcritos. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO/PRODUTOS UND QNTD 
PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

MARCA 

AMIDO DE MILHO — produto R$ 3,81 R$ NEILAR 
amiláceo extraído do milho, fabricado a 11.430,00 

03 partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitos. 

un 3.000 

Caixa contendo 24 unidades de 500 g. 
ARROZ POLIDO- tipo agulha, cor R$ 3,00 R$ CATARINA° 

04 branca polida, longo fino tipo 1, sem 
sujidades ou presenças de parasitas. 

k g 12.000 
36.000,00 

Fardos com 10 kg cada. 
ARROZ PARBOLIZADO tipo 1 — R$ 3,09 R$ CATARINA° 

05 características técnicas: classe: longo, 
fino, tipo I. Fardos10 kg. 

kg 12.000 37.080,00 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA R$ 2,85 R$ MY BIT 

07 sabor leite tipo 1 sem umidade. 
Consistência crocante, sem corantes 
artificiais. Pacote com 400 g, com prazo 

un 10.000 28.500,00 

PA-C2a/t2d0/2 
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de validade adequado. Caixa contendo 
20 unidades. 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA R$ 2,85 R$ MY BIT 
sabor chocolate tipo 1 sem umidade. 28.500,00 

08 
Consistência crocante, sem corantes 
artificiais. Pacote com 400 g, com prazo 
de validade adequado. Caixa contendo 

un 10.000 

20 unidades. 
BISCOITO DOCE TIPO MAISENA R$ 3,30 R$ 1.980,00 LIANE 
SEM LACTOSE tipo 1 sem umidade. 

10 
Consistência crocante, sem corantes 
artificiais. Pacote com 400 g, com prazo 
de validade adequado. Caixa contendo 

un 600 

20 unidades. 
BISCOITO SALGADO SEM R$ 3,30 R$ 1.980,00 LIANE 

11 

LACTOSE- Contendo: farinha de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Embalagem de aproximadamente com 
no mínimo 400 g. Caixa contendo 20 
unidades. 

un 600 

CARNE SECA, tipo charque bovina, R$ 24,90 R$ BERTIM 
charqueada, ponta de agulha, com 24.900,00 

16 identificação do produto. Embalagens 
caixa lacrada contendo 30 kg, com 6 
unidades de 5kg. 

kg 1.000 

CREME DE LEITE, UHT (Ultra R$ 1,87 R$ 1.870,00 MOCOCA 

19 
Hight Temperature), homogeneizado, 
sem necessidade de refrigeração. Em 
caixa contendo 12 unds 

un 1.000 

20 

GOIABADA, embalada em plástico de 
polietileno com data de fabricação e 
prazo de validade. Caixa contendo 12 
unidades de 500 g. 

un 1.000 

R$ 2,59 R$ 2.590,00 DEZ + 

GELATINA EM PO- Gelatina; Sal; R$ 0,79 R$ 1.580,00 SOL 
Acidulante Acido Fumárico; 
Estabilizante Citrato de Sódio; Aroma 

21 Artificial de Maracujá; Edulcorantes Un 2.000 
Artificiais Ciclamato de Sódio, 
Sacarina &Mica e Naturais Glicosideos 
de Steviol. Embalagem de 35g. 
MOLHO DE TOMATE, a base de: R$ 0,88 R$ BONARE 
tomate isento de fermentações. Mao 10.560,00 

22 deve indicar processamento defeituoso. un 12.000 
Caixa com 24 unidades, com saches de 
340g cada. 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, safra R$ 4,57 R$ BDA 
nova constituído de grãos inteiros e 22.850,00 

24 sãos, com teor de umidade máxima de kg 5.000 
15% isento de material terroso. Fardos 
com 10 unidades de 1 kg. 
IOGURTE INTEGRAL. Sabores de R$ 0,79 R$ 9.480,00 SOL 

31 morango, coco e ameixa, o iogurte deve 
apresentar-se com aspectos próprios, 

un 12.000 

P-k9a/t2do/e 2 
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cor e sabor. Fardos contendo de 10 
unidades de 120 ml. 
LEITE EM P6 INTEGRAL - R$ 3,19 R$ PRONTU 

32 
Embalagem de 200g. Características 
sensoriais. Aspecto: pó uniforme sem 
grumos. Fardo de 50 pacotes. 

un 20.000 
63.800,00 

LEITE LÍQUIDO INTEGRAL R$ 3,19 R$ DAMARES 
UHT, produto integral, pasteurizado, 15.950,00 

33 processado pelo sistema UHT (Ultra un 5.000 
Hight Temperature). Caixa contendo de 
12 unidades (litros). 
LEITE LÍQUIDO SEM LACTOSE — 
pasteurizado, com validade minima de 

R$ 3,80 R$ 2.280,00 BETANIA 

34 04 (quatro) meses a contar da data de 
entrega. Caixa contendo de 12 unidades 

un 600 

(litros). 
MACARRÃO ESPAGUETE COM R$ 1,59 R$ PETYAN 

38 

OVOS — ingredientes básicos: farinha 
de trigo de sêmola ou semolina, ovos e 
corante natural de urucum ou outras 
substâncias. Fardos com 20 unidades de 

un 12.000 

19.080,00 

500 gr. 

44 

MISTURA PARA BOLO, sabores 
diversos, com açúcar, farinha de trigo, 
amido de milho, gordura 

vegetal, 
fermento e outras substancias 
permitidas. Caixa contendo 12 
unidades cada. 

un 2.000 

R$ 2,88 R$ 5.760,00 NITA 

MARGARINA - Produzida R$ 2,37 R$ VITARELLA 
exclusivamente de gordura vegetal, 11.850,00 

46 com adição de sal. Deve apresentar no 
mínimo 60% de lipídios. Caixa com 24 
unidades de 250g 

un 5.000 

()LEO DE SOJA — derivado de soja R$ 6,98 R$ LIZA 
47 comestível, e refinado. Caixa com 20 

unidades de 900 ml. 
un 6.000 41.880,00 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE R$ 2,77 R$ PRONTU 
SOJA BRANCA. Deve ser obtida a 
partir de grãos de soja limpos e 

33.240,00 

50 submetidos a processo tecnológico 
adequado, deve apresentar cor, odor e 
sabor característico. Embalagem com 

un 12.000 

20 umidades de 400 gramas. 

53 

VINAGRE DE ÁLCOOL, 
fermentado acético de álcool e vinho 
branco, em garrafas de plástico 
transparente, resistente, contendo 

un 3.000 

R$ 0,84 R$ 2.520,00 FOLHA 
VERDE 

500mL. Prazo mínimo de validade: 01 
ano. 

60 

GOIABA - fruto de primeira, in nature, 
apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 

kg 1.000 

R$ 3,59 R$ 3.590,00 IN NATURA 
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condições adequadas para o consumo. 
Caixa Contendo 20 Kg 

TOTAL R$ 419 250,00 

1.2 — As quantidades constantes, neste, poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando 
adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento 
pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

1.3. Eventualmente e de forma justificada, a municipalidade poderá aceitar a substituição dos 
produtos por outros de mesma natureza e qualidade. 

CLAUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente Ata de Registro de Preços tern validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura. 

2.2 —Nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Presidente Tancredo 
Neves não será obrigado 6. aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos 
na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da ata. 

2.3 — Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços referência, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser 
de pleno conhecimento das partes. 

2.4 — Além das hipóteses previstas no edital, o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas 
hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 10 dias corridos, após 
o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação 
ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do 

produto. 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta ATA. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1 - 0 pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento dos produtos, com 
apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem 

de fornecimento enviada pelo órgão solicitante. 

3.2 - Nenhum pagamento sell efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

PA9a/t9WO/e 4 
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compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (do) 
apresentar e manter atualizados todos os documentos de regularidade fiscal. 

3.4 - 0 pagamento sera realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 
alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

3.5 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.6 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 - 0 prazo de entrega dos produtos 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho e confirmação de pedido, podendo, em situações justificadas de urgência, ser 

requisitado a entrega imediata. 

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produtos 

foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste edital será imediatamente 

notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los, o que fará prontamente, 

ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, 

as sanções previstas nesta Ata e no edital. 

4.4 —Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o órgão/setor solicitante 

não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 

superior, sob pena de responsabilidade. 

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo de 02 dias 

úteis, sem prejuízo das penalidades pelo descumprimento contratual. 

4.6 — A Setor competente terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para processar a conferência do 

que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA 

ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.7 — 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do contratado pela 

perfeita execução do objeto contratual. 

CLAUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 — Do Município 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 — Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
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5.1.3 — Prestar toda e qualquer informação A licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 
perfeita execução do contrato; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento A contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, 
devidamente atestada e sem irregularidades; 

5.1.5 — Notificar, por escrito, A Contratada da aplicação, de qualquer sanção para o exercício do 
direito de defesa. 

5.2 — Da Promitente Fornecedora 

5.2.1. Executar o fornecimento nos termos exigidos no edital, termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

5.2.2. Efetuar o fornecimento no prazo de oito dias contados da solicitação, salvo se situação de 
urgência reclamar pronto atendimento. 

5.2.3. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo As reclamações formuladas. 

5.2.4. Substituir, no prtazo de 02 dias, os produtos que não se adequem as exigências do edital, 
proposta ou termo de referência ou, ainda, que não tenham boa aceitabilidade pelos alunos. 

5.2.5. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado sem prévia e expressa anuência do 
contratante. 

5.2.6. Manter estrutura própria e nos termos da legislação e regulamentações técnicas pertinentes. 

5.2.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

5.2.8. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados A contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 
presente licitação, isentando, assim, a contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 
consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir 
as despesas deles resultantes. 

5.2.9. Comunicar A contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços. 

5.2.10. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

5.2.11. Demais obrigações constantes do edital e termo de referência 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1. 0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Pregos será formalizado 

pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora, salvo elaboração de outro instrumento 
legalmente previsto. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços sell obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
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para data posterior A do seu vencimento. 

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4. 0 objeto desta ATA será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante disposto no tero de referência e artigos 73 e seguintes da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de detentor 
da ata ou contratada, as licitantes, conforMe a infração, estarão sujeitas As seguintes penalidades: 

7.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

7.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

7.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

7.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

sera considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

7.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

7.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

7.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

7.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.1.9. Nenhum pagamento sell efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplencia contratual. 

CLÁUSULA VIII- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 

poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 

em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
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8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da 
assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4. 0 prego, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, sera 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação sera feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 

da última publicação. 

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

fr-la/tA..Í0/2 8 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 062
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CCF48418A75F41C0C9BDDCDC21FCC87C

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ — 13. 071. 253 /0001 — 06 
Av. Adolfo Ara* Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

CLAUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 — 0 objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor 
desta Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 

10.2. 0 ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços será o Fundo Municipal de 
Educação, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, nos 
termos e limites legais. 

10.3. Sao participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Educação /Fundo Municipal de Educação 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 159, de 18/06/2013, 
e na Lei n° 8.666/93. 

10.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

10.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação on não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

10.7. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.8. As adesões A. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

10.9. Ao órgão não participante que aderir A. presente ata competem os atos relativos A. cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA XI —DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, sendo que as compras poderão ser feitas por itens individuais dos estimados. 

CLAUSULA XIV — DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

14.1. A execução do objeto desta ATA e de instrumentos contratuais e equivalentes legais sera 
acompanhada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Educação ou por quaisquer servidores 
indicados para tal finalidade. 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

14.3. São atribuições e deveres do gestor da Ata: 

a) Inteirar-se do conteúdo do edital, ata e contratos, principalmente em relação As obrigações e 
deveres das partes; 

b) Verificar se os produtos de fornecimento estão sendo realizados em conformidade com a ATA, 
contrato, edital e termo de referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, 
inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade dos 
encargos trabalhistas, previdencidrios e sociais, condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento da 
execução contratual. 

CLÁUSULA XV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 003/2022 e 

proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e nas demais norms aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-do os princípios gerais de 

direito. 

CLAUSULA XVI— DO FORO 

15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Presidente Tancredo Neves — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 

testemunhas abaixo. 

p-x9a/i2do/e 10 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 064
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CCF48418A75F41C0C9BDDCDC21FCC87C

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 001124 Estado da Bahia - quinta-feira, 10 de março de 2022 Ano 7

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ — 13. 071. 253 / 0001 —06 
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

Presidente Tancredo Neves, 21 de Fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO SIDENT 
Representante legal: Antônio dos Santos Mendes 
Prefeito Municipal 

/t2Wo 
COMERAL MF XAVIER LTDA 
CNPJ: 13.388.691/0001-94 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1) s .1PIARA,Qt

2) ir4L -.) ‘1/42

NEVES 
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 
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RESUMO DE CONTRATO N° 046/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022/SRP TERMO DE CONTRATO Nº 046/2022 
CONTATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, ÓRGÃO PÚBLICO MUNICIPAL, INSCRITO NO CNPJ 
SOB O Nº 29.979.766/0001-41: CONTRATADO A EMPRESA: NBJ COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: Nº 23.016.188/0001-61, OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS EM CRECHE, ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, CONFORME ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2022 E DEMAIS ELEMENTOS QUE COMPUSERAM O 
REGISTRO DE PREÇOS, TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E PROPOSTA 
VENCEDORA. VALOR: R$ 255.225,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO 
MIL E VINTE E VINTE E CINCO REAIS) VIGÊNCIA: DA DATA DA 
ASSINATURA 31/12/2022.  PRESIDENTE TANCREDO NEVE-BAHIA, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 047/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022/SRP TERMO DE CONTRATO Nº 047/2022 
CONTATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, ÓRGÃO PÚBLICO MUNICIPAL, INSCRITO NO CNPJ 
SOB O Nº 29.979.766/0001-41: CONTRATADO A EMPRESA: COMERCIAL 
MF XAVIER LTDA,  CNPJ nº 13.388.691/0001-94: OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS EM CRECHE, ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, CONFORME ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2022 E DEMAIS ELEMENTOS QUE COMPUSERAM O 
REGISTRO DE PREÇOS, TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E PROPOSTA 
VENCEDORA. VALOR R$ 209.625,00 (DUZENTOS E NOVE MIL E 
SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS) VIGÊNCIA: DA DATA DA 
ASSINATURA ATÉ 31/12/2022. PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BAHIA, 
21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 048/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022/SRP TERMO DE CONTRATO Nº 048/2022 
CONTATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES, ÓRGÃO PÚBLICO MUNICIPAL, INSCRITO NO CNPJ 
SOB O Nº 29.979.766/0001-41: CONTRATADO A EMPRESA: S DE OLIVEIRA 
MELO ME SOB O CNPJ: 22.197.213/0001-98: OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS MATRICULADOS EM CRECHE, ENSINO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, CONFORME ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2022 E DEMAIS ELEMENTOS QUE COMPUSERAM O 
REGISTRO DE PREÇOS, TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E PROPOSTA 
VENCEDORA. VALOR R$ 124.140,00 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL E 
CENTO E QUARENTA REAIS) VIGÊNCIA: DA DATA DA ASSINATURA ATÉ 
31/12/2022. PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BAHIA, 21 DE FEVEREIRO 
DE 2022. 
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Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022/SRP 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/BA realizará licitação em 18/03/2022 
ás 08h30min, de Brasília Local Sítio: www.gov.br/compras/pt-br. Objeto: Registro de Preços para futuras 
e eventuais contratações de empresa especializada para fornecimento de Materiais Penso para atender 
o Hospital Maternidade Luís Eduardo Magalhães e as Unidades Básicas de Saúde da rede Municipal 
deste Município de Presidente Tancredo Neves, conforme especificações, quantidades e descrições 
constantes do edital e deste termo de referência. Informações: adm.licitacaoptn@gmail.com ou pelo tel. 
(73) 3540-1025. Divulgação dos outros atos -Diário Oficial - site: 
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br. Antonio Jorge Machado Pereira – 09/03/2022 - Pregoeiro. 
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA ELEIÇÃO DAS ENTIDADES  NÃO 
GOVERNAMENTAIS PARA COMPOR 
O CMDCA, TRIÊNIO 2022⁄2025. 
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Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas da 
manhã realizou-se a reunião  do CMDCA/PTN, na Casa dos Conselhos, estiveram 
presentes os seguintes conselheiros: Rosenildo Santos de Jesus, (AUMCP), Simone 
Pereira Silva (AMBACOV), Leidiane da Silva Divino Moura, (SEMAS), Josias dos 
Santos Silva e Maria da Lapa Barreto dos Santos (IDEA), Sirla Cunha de Jesus 
(AEA), Gilda Araújo Andrade (Pastora da Criança), demais participantes Rosileide 
Santos de Jesus (ADAM), Thales Lage Lima (CFR-PTN), além da Secretaria Executiva 
Dinarte Martins de Oliveira. Teve como pauta: 1. Eleição para a escolha dos 
repesentantes não governamentais para composição do CMDCA, triênio 2022⁄2025; 
2- O que houver. A Presidente Leidiane da Silva Divino Moura, iniciou o processo de 
votação para a escolha dos representantes não governamentais para compor o CMDCA. 
Em seguida apresentou as instituições que se inscreveram para participar do processo 
de eleição, sendo essas: Associação Esportiva da Areinha (AEA), Associação de 
Moradores do Bairro Colina Verde (AMBACOV), Instituto de Desenvolvimento, Emprego 
e Ação (IDEA), Associação de Doceiras e Artesãos de Moenda (ADAM), Associação 
União de Moradores de Corte de Pedra (AUMCP) e Pastoral da Criança. A votação foi 
feita de forma secreta, com uso de cédula, pelas instituições que estão escritas no 
conselho. Cada instituição votará em quatro. Ato continuo, a presidente abriu espaço 
para cada instituição fazer sua defesa e apresentar os projetos realizados pela mesma e 
porque tem interesse em continuar fazendo parte do conselho. São quatro vagas para faz 
parte do CMDCA, as duas instituições ficarão como suplentes. Deu-se inicio o processo e 
votação por meio de cédulas. Após a apuração dos votos: ADAM: 05 votos; 
AREINHA:04, AMBACOV: 05 votos; IDEA: 07 votos, AUMCP: 06 votos, Pastoral: 01 voto. 
Sendo eleitas as seguintes institições para compor o CMDCA no triênio 2022⁄2025: 
ADAM, AUMCP, IDEA E AMBACOV. Ficando como  primeiro suplente: ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA DA AREINHA e segundo suplente: PASTORAL DA CRIANÇA. No que 
houver o senhor Josias explanou sobre o edital CMDCA⁄PTN que dsipõe sobre o 
chamamento público para seleção de projetos Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 
registradas no Conselho Municial dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Presidente Tancredo Neves, os quais serão financiados com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do municipio de Presidente Tancredo 
Neves- Ba (FMDCA-PTN). O edital será disponibilizado no grupo do whatssap do 
conselho para ser analisado e o mesmo será aprovado na próxima reunião do CMDCA 
do dia 08 de março de 2022. Esgotando-se a pauta a Presidente a senhora Leidiane da 
Silva Divino Moura agradeceu a colaboração e empenho de todos os conselheiros do 
CMDCA e declarou a reunião por encerrada, do que constou eu Dinarte Martins de 
Oliveira, secretária executiva, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será 
assinada por mim e pelos demais presentes. Presidente Tancredo Neves/BA, 03 de 
Março de 2022. 
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
DIA OITO DO MÊS DE FEVEREIRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS - GESTÃO 2019/2022. 
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Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas da 
manhã realizou-se a reunião ordinária do CMDCA/PTN, na Casa dos Conselhos, 
estiveram presentes os seguintes conselheiros: Rosenildo Santos de Jesus, (AUMCP), 
Simone Pereira Silva (AMBACOV), Leidiane da Silva Divino Moura, Alciene Batista de 
Argôlo (SEMAS) Marilene dos Santos Brito (SMA), Josias dos Santos Silva (IDEA), 
Maria José dos Santos (SME) e demais participantes Rosileide Santos de Jesus 
(ADAM), e os demais participantes: Aletícia Jesus de Melo, Valquirio Souza Nunes e 
Thales Lage Lima (CFR-PTN), além da Secretaria Executiva Dinarte Martins de Oliveira. 
Teve como pauta: 1. Realização da Eleição da Sociedade Civil para compor o CMDCA 
no triênio 2022-2025; 2. Apresentação do repasse do FMDCA; 3. Plano de Ação das 
atividades de CMDCA 2022; 4. O que houver. A Presidente Leidiane da Silva Divino 
Moura, iniciou a reunião informando sobre o edital que convoca a Assembleia Geral para a 
escolha das entidades não governamentais para a composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), durante o triênio 2022 a 2025, além da 
eleição da presidência deste Conselho, que no referido mandato será eletivo entre os 
representantes da sociedade civil. Em seguida franqueou a palavra ao Conselheiro Josias, 
que explanou sobre o processo de eleição determinada pelo Edital de Convocação 
CMDCA – PTN nº 03/2021, para o dia 03 de março de 2022, o prazo para as Entidades 
interessadas encaminhar suas candidaturas foi prorrogado até às 16h do dia 11/02/2022, 
através de ofício indicando 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente ao CMDCA. O 
próximo ponto da pauta foi voltado para a captação de recursos 2021, vinculada ao 
Projeto Formação de Adolescentes Empresários Rurais da Agricultura Familiar, o senhor 
Valquirio Nunes, coordenador financeiro da CFR-PTN fez a leitura do ofício nº. 07/2022, 
enviado pela instituição, o qual informa o valor total arrecadado de R$ 3.095.989, 50 (três 
milhões e noventa e cinco mil e novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos) 
em favor do mencionado projeto, por meio da Campanha Tributo ao Futuro, coordenada 
pela Fundação Norberto Odebrecht, além disso, o oficio sugere-se que diante do superavit 
na arrecadação via Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), 
o CMDCA oficialize a gestão municipal, a necessidade de ajuste na Lei Orçamentária 
Anual (LOA), através da suplementação orçamentária. Na reunião ordinária deste 
Conselho realizada em 14 de dezembro de 2021, este Conselho discutiu sobre a 
possibilidade de superavit na captação de recursos do projeto CFR-PTN, e deliberou que 
consultaria a equipe jurídica do município com o intuito de verificar a orientação sobre a 
utilização do recurso pela a instituição captadora, a senhora Lediane informou que a 
consulta foi encaminhada a Dra. Andreia, advogada do município, que analisou a proposta 
do Conselho e sugeriu que a utilização dos recursos captados vinculado ao Projeto 
Formação de Adolescentes e Empresários Rurais da Agricultura Familiar,  ocorresse parte 
em 2022 e o valor excedente mantido na  conta de aplicação própria do FMDCA e alocado 
na execução do projeto no ano de 2023. A presidente ainda afirma que a advogada está 
concluindo um documento com o parecer sobre essa orientação de aplicação do recurso, 
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para encaminhar a este Conselho e que a Sra. Jocenil, assessora de assistência social 
deste município, compartilhou um modelo de resolução do CMDCA de Igrapiúna que 
dispõe sobre a aprovação do Aditivo de contrato, Ampliação da Meta da Chancela 
Autorizativa 2021/2022, com a divisão de valores para 2022 e 2023. Assim fica deliberado 
que após a CFR-PTN definir o valor de execução do projeto em 2022, este Conselho 
publicará uma Resolução que normatize a ampliação de metas de recurso 2022 e autorize 
a aplicação do saldo remanescente em 2023. Em seguida a Presidente solicitou dos 
conselheiros presentes, a previsão de metas para a elaboração do Plano de Ação do 
CMDCA 2022, informando sobre a necessidade do CMDCA retomar com as visitas 
técnicas nas intuições executora de projetos via FMDCA. Em o que houver a Presidente 
informou sobre a convocação de conselheiros suplentes para o Conselho Tutelar, que irão 
substituir a conselheira Islany, que está de licença maternidade e será substituída durante 
o período de seis meses pelo suplente Carlos Guilherme e a senhora Maria Francisca 
suplentes que serão convocados para substituirem os demais conselheiros no momento 
em que os mesmos estiverem de férias. Posteriormente, a palavra foi fraqueada a senhora 
Simone que fez a leitura do ofício nº 08/2022 da AMBACOV que solicita ao CMDCA a 
repactuação do saldo da rubrica Meta 1 – Custos Fixos: 1.2 conta de luz R$ 360,00, 1.3 
conta de água R$ 138,00, 1.5 internert R$ 90,00, Meta 4 - material: 4.3 uniforme R$ 
1.600,00, Meta 6 – eventos e publicidade, 6.1 eventos e publicidade R$ 1.200,00, 
totalizando o valor de R$ 3.385,00 para compra de um nootebook para ser utilizado pelo 
Projeto (Contruindo mo Futuro), no valor R$ 3.385,00, seguiu-se para a votação do pedido 
realizado pela AMBACOV, o qual foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros 
participantes. Na sequência, o senhor Valquírio leu o ofício Nº. 08/2022 da CFR-PTN, que 
solicita a autorização do CMCDA-PTN para o remanejamento de saldo de execução do 
Projeto Formação de Adolescentes Futuros Empresários Rurais da Agricultura Familiar, 
referente a  economicidade de recursos durante os meses de março de 2021 a janeiro de 
2022,  nas rubricas de recursos humanos, no valor de R$ 33.311,38 e de combustíveis e 
lubrificantes no valor de R$ 21.037,04, além dos resultados de Rendimentos de Aplicação 
no valor de  R$9.588,94, para utilizar os referidos saldos  nos meses de fevereiro e março 
de 2022,  com a previsão de R$ 117.937,37, nas rubricas orçamentarias de  recursos 
humanos (campo demonstrativo) no valor de R$ 43.589,62; serviços técnicos estimado em 
R$12.689,75;  transporte de  pessoal no valor de R$ 49.158,00 e despesas com gás 
prevendo o valor de R$12.500,00. Após a leitura dos termos da repactuação solicitada, a 
Presidente submeteu a proposta a votação, sendo aprovada por unanimidades pelos 
conselheiros presentes.  A Presidente Leidiane fez a leitura do ofício da Fundação 
Noberto Odebrect, para ciência e delibaração do colegiado, solicitando a devolução ou 
estorno no valor de R$ 3.569,34, a um doador da Campanha Tributo ao Futuro, causado 
pela duplicidade de envio de contribuição, boleto e Pix, sendo constatado que o doador só 
o fez por causa da orientação equivocada de que o boleto não sido creditado. 
Posteriormente, o senhor Rosenildo falou sobre o grande índice de violência contra mulher 
no município e propôs que o CMDCA desenvolva ações em parceria com órgãos e 
instituições a fim de abordar esse tema e contribuir para que esse índice seja diminuído. 
Em seguida, o senhor Anderson informou que o Conselho Tutelar encaminhou ofício para 
a delegacia do município solicitando uma reunião com o novo delegado para alinhar 
algumas demandas e informações sobre a atribuição do CT. Também discutiu-se sobre as 
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possíveis facções existentes no município e do quanto essa disputa tem causado medo e 
transtornos na sociedade. Foi sugerido no decorrer da reunião ações para que possam ser 
desenvolvidas principalmente com os adolescentes, com o objetivo de criar alternativas 
para que esses jovens tenham atividades que ocupem o seu tempo, inibindo que os 
mesmos envolveram-se com drogas e a criminalidade.  Esgotando-se a pauta a 
Presidente Leidiane da Silva Divino Moura, agradeceu a colaboração e empenho de todos 
os conselheiros do CMDCA e declarou a reunião por encerrada, do que constou eu 
Dinarte Martins de Oliveira, secretária executiva, lavrei a presente ata que após lida e 
aprovada será assinada por mim e pelos demais presentes. Presidente Tancredo Neves-
BA, 08 de fevereiro de 2022. 
 
________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
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Contrato

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 

Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2022 

 

CONTRATANTE: Município de Presidente Tancredo Neves; CONTRATADA: 

PONTOCOM ASSESSORIA & CONSULTORIA PUBLICA EIRELI; Processo: 059/2022; 

Inexigibilidade de licitação: 001/2022; OBJETO: Contratação de Empresa especializada 

para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica na implantação do e-

Social na Prefeitura Municipal de Tancredo Neves – 3ª, 4ª e 5ª Fases, com aplicação 

teórica, técnica e prática, e capacitação da equipe sempre que houver liberação de novo 

Manual do e-Social e ao final das adequações. 

Data de assinatura: 01/02/2022. Validade: 12 (doze) meses. Valor: R$ 34.200,00 (Trinta 

e Quatro Mil e Duzentos Reais) Assinam: Antonio dos Santos Mendes, Prefeito 

Municipal e a empresa PONTOCOM ASSESSORIA & CONSULTORIA PUBLICA 

EIRELI. Lei nº 8.666/1993. Antonio dos Santos Mendes - Prefeito Municipal. Presidente 

Tancredo Neves, 01 de Fevereiro de 2022. 
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